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O Município de Ilópolis/RS, por meio de seu representante legal, torna público o regramento da realização de 

Concurso Público (regime estatutário) para seleção de candidatos aos cargos previstos no item 1.1.1 deste edital, 

pertencentes ao quadro geral de servidores e ao quadro de servidores do magistério municipal, conforme segue:  

   
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
a) Por força do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, todos os interessados em participar do certame 
devem realizar, obrigatoriamente, a leitura integral e acurada deste edital e de toda legislação citada nele antes de se 
inscreverem. A inscrição implica conhecimento e aceitação tácita da legislação acima mencionada e do regramento 
estabelecido por este edital, bem como subordinação às demais publicações oficiais referentes à execução do certame, as 
quais serão realizadas no Painel de Publicação da Prefeitura Municipal e nos sites www.ilopolis-rs.com.br e 
www.objetivas.com.br, descabendo quaisquer alegações de desconhecimento;  
 
b) o certame será executado pela empresa Objetiva Concursos, situada na Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Rio Branco, 
Porto Alegre/RS, por força do Contrato Administrativo nº 015/2023, e será executado em conformidade com as 
disposições legais vigentes, inclusive no que diz respeito às normas de segurança e biossegurança. A execução do certame 
será fiscalizada por comissão designada pelo ente público para tal finalidade;  

 
c) qualquer legislação citada ao longo deste documento deverá ser considerada conjuntamente às alterações com entrada 
em vigor até esta data, ainda que não mencionadas, EXCETO as normas de segurança e biossegurança exigidas para 
eventos deste gênero, as quais poderão sofrer atualização até a realização da(s) prova(s), de forma que tais critérios serão 
publicizados oportunamente, em data próxima a cada evento, restando, desde logo, todos os candidatos cientes quanto à 
obrigatoriedade de cumprirem com tais disposições, descabendo qualquer alegação de desconhecimento; 
 
d) o certame seguirá as datas previstas no cronograma, Anexo VI deste edital. As disposições deste edital, inclusive no 
que diz respeito às datas previstas no cronograma, poderão sofrer alterações em virtude da necessidade de ajustes 
operacionais, garantida a publicidade dentro de prazo razoável. Assim, é ônus do candidato acompanhar os meios de 
publicidade oficiais estipulados na alínea “a” durante toda a execução do certame, a fim de atender a todas as 
determinações, prazos e convocações; 

 
e) a realização da inscrição representa aceitação tácita do candidato quanto à coleta de dados necessários para sua 
identificação no certame e divulgação de informações, tais como nome, pontuação, dentre outras, as quais são 
essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame em tela. Essas informações 
poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca, descabendo solicitações de 
exclusão das mesmas da publicidade oficial do certame, face ao princípio da publicidade que rege os atos da Administração 
Pública; 
 
f) todas as solicitações (inscrição, reserva de vagas etc.), fornecimento de dados e quaisquer documentos exigidos por 
este edital, em qualquer momento, são de total responsabilidade do candidato, só terão validade para este certame e só 
serão utilizados pela Objetiva Concursos e pela Comissão do certame para tal finalidade; 

 
g) sem prejuízo das situações já previstas por este edital, a qualquer tempo, durante a execução e/ou durante a validade 

do certame, o candidato poderá ser demandado a apresentar as vias originais/cópias autenticadas dos documentos 
apresentados de forma eletrônica, para fins de confirmação da veracidade dessas informações e/ou 
documentos, assim sendo, deve mantê-los sob sua guarda e exibi-los, quando solicitado. A suspeita de irregularidade ou 
falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados pelo candidato poderá acarretar no encaminhamento 
dos fatos à autoridade competente para apuração, asseguradas as garantias estabelecidas pelo Art. 5º, LV, da 
Constituição Federal de 1988. Constatada, pela autoridade competente, irregularidade ou falsidade, o candidato poderá 
ser eliminado do certame, ou, ainda, exonerado, caso já tenha sido empossado, podendo, ainda, responder por crime 
contra a fé pública, nos termos da lei vigente;  
 
h) todos os horários definidos neste edital e demais publicações oficiais referentes ao andamento deste certame têm 
como referência o horário de Brasília (DF). Todas as publicações oficiais previstas serão realizadas dentro do horário 
compreendido entre 10h e 17h30min da data prevista no cronograma deste edital; 
 
i) as dúvidas dos candidatos poderão ser esclarecidas, conforme determinado nas disposições finais deste edital.  
  

CAPÍTULO I - DAS INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS  

 

http://www.ilopolis-rs.com.br/
http://www.objetivas.com.br/
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1.1. Este certame destina-se à seleção de candidatos para provimento das vagas a seguir estipuladas, conforme cada 
cargo, e à formação de cadastro reserva para as vagas legais que vierem a existir dentro da validade do certame.  
 
1.1.1. Tabela de cargos:  

Cargos 
Escolaridade e/ou outros requisitos 

exigidos para a posse 
(1)

 

Carga  
horária 
semanal 

(2)
 

Vagas 
(3) 

Vencimento 
Abr/23 

 R$ 
(4)

 

Valor da 
inscrição 

R$ 

Analista de Tecnologia de 
Informação 

Ensino Médio completo e Curso Técnico em 
Informática, de Nível Médio ou Pós-Médio, com 
carga horária mínima de 900h, e habilitação legal 
para o exercício da respectiva profissão  

40h 01+CR 2.883,64 131,76 

Assistente Social Escolar 
Ensino Superior completo e habilitação legal para 
o exercício da profissão de Assistente Social 

20h 01+CR 2.883,64 263,52 

Atendente de Consultório 
Dentário do ESF 

Ensino Médio completo e habilitação legal para o 
exercício da profissão de Atendente de 
Consultório Dentário 

40h 01+CR 1.633,81 131,76 

Auxiliar de Administração Ensino Médio completo 40h CR 1.788,32 131,76 

Auxiliar de Creche Ensino Médio completo 30h CR 1.255,03 131,76 

Biólogo 
Ensino Superior completo e habilitação legal para 
o exercício da profissão de Biólogo 

20h 01+CR 2.282,75 263,52 

Copeira/Servente Ensino Fundamental completo e/ou incompleto 44h 01+CR 1.413,90 65,88 

Eletricista 
Ensino Fundamental completo e Curso específico 
para o exercício da profissão de Eletricista 

44h 01+CR 1.855,67 65,88 

Engenheiro Civil 
Ensino Superior completo e habilitação legal para 
o exercício da profissão de Engenheiro Civil 

20h CR 2.883,64 263,52 

Fiscal Sanitário e Ambiental Ensino Médio completo 40h 01+CR 3.304,65 131,76 

Mecânico Geral 
Ensino Fundamental completo e/ou incompleto e 
Curso específico para o exercício da profissão de 
Mecânico 

44h 01+CR 2.007,31 65,88 

Médico 
Ensino Superior completo, habilitação legal para o 
exercício da profissão de Médico 

40h 02+CR 12.579,31 263,52 

Monitor Escolar Ensino Médio completo 40h 01+CR 1.855,67 131,76 

Motorista 
Ensino Fundamental completo e/ou incompleto e 
CNH categoria “D” (5) 

44h 01+CR 2.007,31 65,88 

Oficial de Serviços Gerais Ensino Fundamental completo e/ou incompleto 44h 01+CR 1.413,90 65,88 

Operador de Máquinas 
Ensino Fundamental completo e/ou incompleto e 
CNH categoria “C” (5) (6) 

44h 01+CR 2.282,75 65,88 

Professor 

Agricultura e 
Silvicultura 

Licenciatura Plena específica para a disciplina ou 
Ensino Superior em área correspondente e 
formação pedagógica, nos termos do art. 63 da 
Lei nº 9.394/96 

22h 01+CR 1.859,65  

263,52 

Educação Especial 

Curso Normal, de Nível Médio ou equivalente 
(antigo Magistério) com capacitação na área de 
Educação Especial, com carga horária mínima de 
360h; Licenciatura Plena com habilitação em 
Educação Especial (Pedagogia); Pós-graduação 
específica 

30h CR 2.535,88 

Psicólogo Escolar e Educacional 
Ensino Superior completo e habilitação legal para 
o exercício da profissão de Psicólogo 

36h 01+CR 4.381,64 263,52 

Veterinário 
Ensino Superior completo e habilitação legal para 
o exercício da profissão de Veterinário 

40h CR 4.381,64 263,52 

REFERÊNCIAS: 

1 Por habilitação legal para o exercício da profissão, deve-se entender todo e qualquer requisito que o Órgão regulamentador da 
respectiva profissão exija para fins de exercício legal daquela profissão (residência, especialização, diploma, registro, inscrição, dentre 
outros), de forma que a posse só ocorrerá mediante a comprovação de tais requisitos. 

2 A descrição das atribuições a serem realizadas dentro da carga horária acima prevista, de acordo com a legislação do ente público, 
encontra-se no Anexo IV deste edital. O exercício das atividades poderá requerer atendimento ao público, trabalho externo, aos sábados, 
domingos, feriados, à noite, em regime de plantão, viagens, frequência a cursos, uso de uniforme e/ou EPI’s fornecidos pelo ente, dentre 
outros, se assim a legislação municipal estabelecer. 

3 Por CR, deve-se entender Cadastro Reserva. A nomeação dos candidatos classificados dentro das vagas estabelecidas para cada cargo é 
assegurada e será realizada dentro do prazo de validade do certame, de acordo com a necessidade e a disponibilidade orçamentária do ente 
público, respeitada sempre a ordem de classificação e o percentual de vagas reservadas. Os candidatos classificados no cadastro reserva 
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poderão vir a ser nomeados, caso haja vacância ou criação de vaga, dentro do prazo de validade deste certame, respeitadas as regras 
quanto à ordem de classificação e o percentual de vagas reservadas.  

4  Valor inicial de ingresso, nos termos da legislação local vigente, limitado ao teto estabelecido pela Constituição Federal de 1988, 
Art. 37, XI. Ao servidor poderão ser concedidos benefícios/vantagens/gratificações, nos termos da legislação vigente e/ou que entrar em 
vigor. 

5 Eventuais cursos exigidos pelo CONTRAN e a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) a serem apresentados, por ocasião da posse, conforme 
exigido  para exercício das atribuições do cargo, devem estar válidos e regulares, nos termos da legislação brasileira de trânsito vigente, 
devendo, ainda, a CNH contar com pontuação que permita o pleno exercício do direito de dirigir Para a realização da prova prática, os 
candidatos deverão apresentar CNH válida e compatível com o(s) veículo(s) e/ou máquina(s) e/ou equipamento(s) a ser(em) 
utilizado(s) na realização do(s) teste(s), conforme cada cargo, sob pena de não poder realizá-los. NÃO serão aceitos protocolos ou 
encaminhamentos da CNH. 

6 A experiência exigida em trabalhos com máquinas e equipamentos rodoviários será aferida através da prova prática. 

 
1.1.2. Para fins de posse, os candidatos deverão, obrigatoriamente, atender ao estabelecido no Capítulo VIII 
deste edital.  
 
1.1.3. Os ingressantes no serviço público municipal estarão subordinados à legislação municipal vigente, em especial à Lei 
Orgânica; à Lei Municipal nº 1.569/2005, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos; à Lei Municipal nº 
2.737/2018, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público (somente para o quadro do magistério); à Lei 
Municipal nº 1.772/2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos dos Servidores Públicos (exceto para o quadro do 
magistério); e outras leis vigentes.  

 

CAPÍTULO II - DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

 
PARTE I - DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET (NÃO PRESENCIAL): 
 
2.1. A solicitação de inscrição deverá ser realizada no período estabelecido no cronograma de execução deste edital, 
diretamente no site www.objetivas.com.br. Não serão aceitas inscrições realizadas por meio diverso do previsto neste 
edital, em desacordo com o período estabelecido no respectivo cronograma ou com a forma acima apresentada. Assim, os 
candidatos deverão preencher seus dados no formulário eletrônico de inscrição com bastante atenção e dentro do prazo 
estipulado. 
 
I) Os candidatos interessados em inscrever-se para concorrer pela reserva de vagas, solicitar atendimento especial para a 
realização de prova, utilizar o efetivo exercício da função de jurado como direito de preferência para fins de desempate, 
ou, ainda, serem identificados pelo nome social, deverão verificar neste edital, o capítulo respectivo a cada situação, para 
as providências quanto à solicitação, na forma e no prazo estabelecidos. Não haverá outra forma ou prazo para 
recebimento das solicitações que não os estipulados nos capítulos específicos deste edital, para cada caso, tampouco será 
admitida a inclusão de documentos ou a alteração de informações após o encerramento do prazo estipulado.  
 
II) Durante o período acima estabelecido, os candidatos que não tiverem acesso à internet poderão realizar a inscrição 
utilizando o computador disponibilizado para tal finalidade no Centro Administrativo Municipal (Rua Conselheiro José 
Bozzetto, nº 987, Bairro Centro, no Município de Ilópolis/RS), de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 
07h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, EXCETO no último dia de inscrições, quando o posto 
funcionará somente até 11h45min.  
 
2.1.1. Para realizar a inscrição, durante o prazo estabelecido no item 2.1, o candidato deverá: a) acessar o 
site www.objetivas.com.br; b) localizar o certame desejado; c) ler o edital na íntegra; d) clicar no botão “inscrição on-
line”; e) declarar que leu e que concorda com os termos do edital e clicar em “continuar”; f) neste momento, o candidato 
será direcionado ao campo LOGIN, onde deverá digitar seu número de CPF e outros dados solicitados; g) selecionar 
adequadamente o cargo ao qual deseja concorrer de acordo com o item 1.1.1 deste edital; h) preencher correta e 
completamente o formulário eletrônico de inscrição; i) se for o caso, seguir as orientações da página quanto ao upload dos 
documentos que devem ser entregues no período de inscrições; j) enviar a solicitação; k) emitir o boleto para pagamento 
da taxa, nos termos do item 2.1.6 deste edital.  
 
2.1.1.1. Para realização da inscrição, é imprescindível que o candidato possua documento de identidade 
oficial e esteja regularmente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF). Não serão aceitas inscrições com falta 
de preenchimento de documentos. 
 
2.1.1.2. É obrigatória a apresentação de via original de documento oficial de identificação com foto para a 
realização das etapas presenciais. Consideram-se documentos válidos para identificação do participante: cédula de 
identidade (RG) expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela Polícia 
Federal; identificação fornecida por Ordens ou Conselhos de Classes que, por lei, tenha validade como documento de 

http://www.objetivas.com.br/
https://concursos.objetivas.com.br/index/1/
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identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), emitida após 27 de janeiro de 1997; Passaporte (dentro da 
validade); Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; e Cédula 
de Identidade para Estrangeiros.  
 
2.1.1.2.1. Salvo disposição expressa em contrário prevista neste edital ou em edital de convocação para 
etapa presencial, NÃO serão aceitos como documento oficial de identificação: documentos apresentados sob a 
forma eletrônica ou digital; cópias de documentos, mesmo que autenticadas; protocolo de documentos; certidão de 
nascimento; certidão de casamento; título eleitoral; certificado de reservista; carteira de estudante; crachás e identidade 
funcional de natureza privada; CPF ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos 
abertos, ou avariados, ou com foto desatualizada, ou ilegíveis, ou, ainda, não identificáveis.  
 
2.1.2. No que diz respeito a este certame e aos atos posteriores decorrentes dele, quando necessário, o candidato deverá 
utilizar o mesmo documento de identidade utilizado para a realização da inscrição, nos termos do item 2.1.1.2 deste edital 

e seu subitem. 
 
2.1.3. Aos candidatos amparados pelo Decreto nº 8.727/2016 – identificação pelo nome social – fica 
assegurado o direito à escolha de tratamento nominal e identificação por meio do seu nome social, desde que solicitado 
durante o período de inscrições. Após concluir a inscrição utilizando seu nome civil, o candidato deverá clicar em 
“enviar solicitação de atendimento pelo nome social”, informando seu nome social e as demais informações 
necessárias em campo próprio, conforme orientações da página, sob pena de ser identificado pelo nome civil. 
 
2.1.4. É de responsabilidade do candidato seguir adequadamente os prazos, as formas e os procedimentos indicados neste 
edital e na página do certame, quando da solicitação de inscrição e de quaisquer procedimentos vinculados a ela, assim 
como preencher, de forma correta, todos os dados e campos necessários e, quando for o caso, anexar completa e 
corretamente a documentação exigida em cada capítulo específico.  
 
I) Inscrições e/ou quaisquer outras solicitações enviadas por meio diverso do estabelecido neste edital, intempestivas, 
condicionais, fora dos padrões, com erro ou falta total ou parcial de dados e documentos necessários implicam o 

indeferimento do pedido. 
 
II) A solicitação e/ou o deferimento de qualquer tipo de solicitação (reserva de vagas, atendimento especial etc.) em uma 
inscrição ou em um certame não se comunica automaticamente a outras inscrições e/ou certames do candidato. Assim, o 
candidato deverá atender a todos os requisitos, conforme exigido para cada caso, em cada inscrição realizada, estando 
ciente de que a inobservância de qualquer disposição do capítulo específico implica o indeferimento da solicitação, e, 
ainda, quanto às disposições da alínea “g”, das Disposições Preliminares, e do item 2.1.5.  
 
2.1.5. Considerando-se que as provas objetivas deste certame ainda não possuem definição em relação ao(s) turno(s), 
existindo a possibilidade de serem realizadas na mesma data e turno, orienta-se aos candidatos para que efetuem UMA 
ÚNICA INSCRIÇÃO. Eventualmente, se houver mais de uma inscrição do mesmo candidato e ambas as provas coincidirem 
na mesma data e turno, o candidato deverá optar POR UMA DAS, sendo vedado realizar mais de uma prova na 
mesma data e turno, descabendo quaisquer alegações de prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento da importância 
paga a título de taxa de inscrição.  
 

2.1.6. Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição e envio da solicitação de inscrição, o candidato deverá 
imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição. Durante o período estabelecido no cronograma para 
pagamento da taxa de inscrição, a qualquer momento, o candidato poderá emitir uma 2ª via de cobrança do seu boleto 
pela área do candidato.  
 
2.1.7. O boleto gerado será do BANCO DO BRASIL, de forma que a representação numérica do código de barras (linha 
digitável) deverá iniciar com o número 001. A fim de evitar pagamento de boleto fraudado, antes de efetuar o 
pagamento, o candidato deve verificar, além das demais informações, os primeiros números constantes no código de 
barras e o banco.  
 
2.1.7.1. O candidato é o único responsável por verificar as informações do boleto bancário, bem como por certificar-se, no 
ato do pagamento, que o seu boleto foi pago corretamente (linha digitável do boleto deve ser igual à do comprovante de 
pagamento), inclusive no que diz respeito ao valor correto e ao beneficiário. O boleto bancário pago será o registro 
provisório de inscrição, devendo ser conservado pelo candidato até a homologação do certame.  
 
2.1.7.2. Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preencheu correta e 
adequadamente o formulário eletrônico de inscrição, BEM COMO QUE ESTÁ DEVIDAMENTE INSCRITO NO CARGO 
DESEJADO. Cada boleto é vinculado a uma inscrição, portanto, é vedada a transferência da taxa de inscrição paga 

https://concursos.objetivas.com.br/login
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para outra inscrição ou para outros certames, mesmo que de valor equivalente. Qualquer alteração de opção de 
inscrição deverá ser realizada mediante nova inscrição e novo pagamento, nos termos deste capítulo e dentro do período 
de inscrição.  
 
2.1.7.3. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição deverá ser efetuado impreterivelmente até a data 
prevista no cronograma de execução deste edital, em agência bancária, terminal de autoatendimento de banco do qual o 
candidato seja correntista ou correspondente bancário. NÃO será aceito pagamento por meio de pix, banco postal, 
depósito, transferência entre contas ou cheque, tampouco agendamento eletrônico sem que haja provisão de fundo na 
data de vencimento do boleto.  
 
2.1.7.4. O candidato é o único responsável por conhecer e respeitar os horários limites de cada instituição 
recebedora (com relação ao processamento do pagamento), seja pelo modo presencial (agências bancárias, casas 
lotéricas, entre outros locais de recebimento de boletos de pagamento), ou pelo modo virtual (internet ou caixas 

eletrônicos), de forma a garantir que o seu pagamento seja processado pelo sistema bancário dentro do último dia de 
pagamento, conforme estabelecido no cronograma deste edital. 
 
2.1.7.5. Os candidatos deverão evitar utilizar meios alternativos de pagamento como carteiras virtuais, pois, em alguns 
casos, o pagamento não é processado de imediato, podendo ocasionar o registro de pagamento vencido quando a 
entidade efetivamente faz a compensação na conta do beneficiário do boleto. O candidato é o único responsável por 
garantir que o seu pagamento seja processado dentro do último dia de pagamento. 
 
2.1.7.6. Os pagamentos de taxa de inscrição realizados no último dia, que resultem em processamento do pagamento em 
data posterior ao último dia de pagamento previsto no cronograma, ensejarão a não homologação da referida inscrição. O 
signatário deste edital, em hipótese alguma, homologará inscrição cujo pagamento foi processado com data posterior à 
data prevista, no cronograma deste edital, como último dia de pagamento. 
 
2.1.7.7. O candidato que solicitou sua inscrição, devidamente, terá a mesma homologada somente após a instituição 
bancária responsável confirmar o pagamento da inscrição em conformidade com os termos e prazos estabelecidos por este 

edital. Não serão homologadas inscrições pagas em desacordo com as especificações deste, tampouco sem a 
devida provisão de fundos. Não serão homologadas inscrições cuja taxa de inscrição foi paga com valor 
menor do que o previsto neste edital para a respectiva vaga pleiteada. Será homologada inscrição cuja taxa 
foi paga com valor maior do que o instituído, face ao perfazimento do valor estabelecido. 
 
2.1.7.8. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com qualquer das disposições 
supracitadas não terá sua inscrição homologada. 
 
PARTE II - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.2. Transcorrido o período de análise e processamento dos pagamentos, a homologação preliminar das 
inscrições será divulgada na data prevista no cronograma deste edital, sendo de obrigação exclusiva do 
candidato consultar a respectiva relação de candidatos para confirmar sua situação, assim como conferir com atenção 
todos os seus dados. 
 

2.2.1. Caso a inscrição não tenha sido homologada, ou caso haja algum erro relativo à sua inscrição na relação divulgada 
(grafia, número de documento etc.), o candidato poderá interpor recurso, conforme determinado neste edital, no capítulo 
dos recursos.  
 
2.2.2. Transcorrido o período de interposição e análise de recursos, será divulgada a homologação definitiva 
das inscrições. Se nesta ocasião o candidato verificar algum erro relativo à sua inscrição (grafia, número de documento 
etc.), resta ciente de que deverá efetuar a correção no dia da prova objetiva, junto ao fiscal de sala, para quem deverá 
apresentar os elementos probatórios que permitam a correção. 
 
2.2.3. Divulgada a homologação definitiva das inscrições e mantida a não homologação, o candidato será eliminado do 
certame, não lhe assistindo direito de prosseguir no mesmo, exceto se, por ocasião da prova objetiva, apresentar ao fiscal 
de sala documento de inscrição e comprovante de pagamento válidos, os quais permitam a inclusão provisória da inscrição 
para realização da prova. 
 
2.2.3.1. No caso da exceção prevista no item 2.2.3, a inclusão da inscrição em caráter definitivo ficará condicionada à 
verificação da regularidade da inscrição e pagamento, posterior ao ato de inclusão, restando, desde já, os candidatos 
cientes de que, constatada qualquer irregularidade de inscrição e/ou pagamento da inscrição incluída provisoriamente no 
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dia da prova objetiva, nos termos do item 2.2.3, a inclusão, provisória será automaticamente revogada, 
independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

CAPÍTULO III – DA RESERVA DE VAGAS  

  
3.1. De acordo com a Constituição Federal de 1988, Art. 37, VIII e Decreto Federal nº 9.508/2018, as pessoas com 
deficiência, assim compreendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Decreto nº 3.298/1999, Art. 
4º, têm assegurado direito de inscrição neste certame, sendo-lhes reservado, em cada cargo, um percentual de 5% do 
total das vagas existentes e das futuras.  
 
I) Por força do arredondamento previsto no Decreto Federal nº 9.508/2018, Art. 1º, § 3º, a 1ª vaga a ser destinada à PcD 
será a 5ª vaga existente ou que vier a surgir em cada cargo, a 2ª vaga será a 21ª, a 3ª vaga será a 41ª, a 4ª vaga será a 
61ª e assim sucessivamente, sendo mantido o percentual estabelecido no item 3.1. 
 
3.1.1. O percentual acima previsto será observado ao longo da execução, bem como durante todo o período de validade 
do certame, inclusive quanto às vagas legais que vierem a existir. 
 
3.1.2. Para fins de posse, a deficiência deverá, obrigatoriamente, ser compatível com as atribuições do cargo 
para o qual o candidato se classificou, uma vez que, em hipótese alguma, essas atribuições serão modificadas para se 
adaptarem às condições especiais da pessoa com deficiência, não sendo, todavia, obstáculo para o exercício das 
respectivas atribuições a utilização de material tecnológico ou equipamentos específicos de uso habitual do candidato ou a 
necessidade de adaptação do ambiente de trabalho.  
 
3.1.2.1. Cumpre enfatizar que, após a posse, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a necessidade de 
intermediários permanentes, concessão de aposentadoria, requerimento de avaliação laborativa e incompatibilidade com 
as atribuições do cargo.  
 
3.1.2.2. Nos termos da legislação vigente, distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples não serão 
considerados como deficiência.  
 
3.1.3. O candidato com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no Capítulo IV deste 
edital. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, com o amparo do Decreto nº 9.508/2018, 
particularmente o Art. 2º, os candidatos com deficiência participarão do certame em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que tange às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação e à nota mínima exigida.  
 
3.1.3.1. Consideram-se condições de igualdade aquelas que permitam a avaliação do candidato com deficiência, 
respeitando-se as peculiaridades da deficiência que possui. 
 
3.1.4. Para concorrer pela reserva de vagas para PcD, especificamente durante o período de inscrições, o candidato 
interessado, ao realizar sua inscrição, deverá: a) clicar no campo “Modalidade de Concorrência”; b) escolher a opção 
“vagas reservadas”; c) selecionar a modalidade “PcD - Pessoa com Deficiência”; d) anexar o Requerimento – 
PcD (Anexo I deste edital), devidamente preenchido e assinado, acompanhado de laudo médico emitido há menos 
de um ano, caso não contenha expressamente a informação de que se trata de deficiência irreversível, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença (CID), bem como da provável causa da deficiência (o requerimento e o laudo deverão ser 
digitalizados e salvos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com 
tamanho máximo de 2MB). 
 
I) ATENÇÃO: A digitalização de TODOS os documentos deverá ser realizada de forma legível e completa (frente e 
verso, caso houver), a fim de permitir a clara análise das informações prestadas e dos documentos 
apresentados. 
 
3.1.5. Com fulcro na Lei nº 7.853/1989, Art. 8º, II e no Decreto nº 9.508/2018, Art. 7º e, tendo em vista o disposto no 
item 8.3.1 deste edital (avaliação da aptidão física e mental para a posse), cumpre salientar que a análise 
realizada para o deferimento da solicitação da inscrição para concorrer pela reserva de vagas para PcD não adentra na 
esfera de enquadramento da deficiência e compatibilidade com as atribuições do cargo pretendido, uma vez que essa 
verificação diz respeito a procedimento relacionado aos atos para a posse; entretanto, em conformidade com o item 2.1.4 
deste edital e seus incisos, para o deferimento da solicitação é necessário o cumprimento integral das disposições do item 
3.1.4 deste edital e seu inciso. 
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3.1.5.1. A pessoa com deficiência que deixar de proceder integralmente conforme estabelecido no item 3.1.4 deste edital e 
seu inciso, por ocasião da inscrição, concorrerá única e exclusivamente à(s) vaga(s) da ampla concorrência e não poderá 
invocar esta condição futuramente em seu favor, mesmo que o candidato haja marcado reserva de vaga no formulário 
eletrônico de inscrição e/ou outro campo. 
 
3.1.6. O resultado preliminar das solicitações de inscrição para concorrer pela reserva de vagas para PcD será divulgado 
quando da homologação preliminar das inscrições, a partir de quando será possibilitada a interposição de recursos. É de 
obrigação exclusiva do candidato consultar a relação divulgada para confirmar a sua situação.  
 
3.1.6.1. Os candidatos com inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas para PcD, desde que aprovados no 
certame, além de figurar na lista de ampla concorrência, terão seus nomes publicados em lista à parte, observada a 
respectiva ordem de classificação. Os candidatos cuja inscrição for indeferida, mesmo após o período de recursos, não 
terão direito a concorrer pela reserva de vagas, passando a constar somente na lista de ampla concorrência.  

  
3.1.7. O deferimento da inscrição para concorrer pela reserva de vagas para PcD não isenta o candidato de 
submeter-se, quando nomeado, à avaliação estabelecida no item 3.1.5 deste edital, a qual se destina a 
avaliar a aptidão física e mental, bem como confirmar a condição de pessoa com deficiência e, ainda, a 
compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo pretendido, na forma regrada por 
este edital e pela legislação em vigor, devendo, para tanto, comparecer munido do original ou cópia 
autenticada do laudo apresentado quando da solicitação da inscrição. 
 
3.2. Os candidatos com deficiência que tomarem posse pela lista de ampla concorrência não serão computados para efeito 
do preenchimento das vagas reservadas. 
 
3.3. A nomeação dos candidatos aprovados pela reserva de vagas respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos 
com deficiência. 
 

3.4. Em caso de desistência de candidato com deficiência que tenha sido nomeado para vaga reservada, esta será 
preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente classificado. 
 
3.5. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com 
estrita observância da ordem classificatória.   

 

CAPÍTULO IV – DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
4.1. Os candidatos com necessidade de atendimento e/ou condição especial para a realização de prova (amamentação de 
filho(s) com até 6 meses de idade no dia de realização de prova presencial, acesso facilitado, prova especial, dentre 
outros) deverão, durante o período de inscrições, especificamente: a) clicar no campo “condições especiais para 
realização de prova”; b) escolher a opção “sim”; c) selecionar o tipo de atendimento necessário; d) anexar o 
Requerimento - Atendimento especial (Anexo II deste edital), devidamente preenchido e assinado, acompanhado de 
toda a documentação nele exigida para a comprovação e justificativa do seu pedido, quando for o caso (o requerimento 
e os documentos comprobatórios exigidos deverão ser todos digitalizados e salvos no mesmo arquivo 
(ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 2MB). 
 
I) ATENÇÃO: A digitalização de TODOS os documentos deverá ser realizada de forma legível e completa (frente e 
verso, caso houver), a fim de permitir a clara análise das informações prestadas e dos documentos 
apresentados. 
 
4.1.1. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, contusões, luxações etc.) que impossibilitem o 
candidato de submeter-se aos testes, de neles prosseguir ou, ainda, que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não 
serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou novas provas. 
 
4.1.2. Exceto previsão em contrário, durante a realização de prova, somente será permitida a ingestão de água. Dessa 
forma, cumpre enfatizar que os candidatos com hipoglicemia ou outros problemas de saúde que requeiram 
ingestão de alimentos ou outras substâncias não permitidas deverão solicitar o respectivo atendimento especial 
para realização da prova, comprovando a necessidade médica, nos termos do item 4.1 deste edital e seu inciso. No caso 
de ter o seu pedido deferido, ao ingressar na sala, o candidato deverá apresentar ao fiscal de sala o alimento que deve 
estar acondicionado em embalagem transparente e sem rótulo.  
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4.2. Salvo nos casos de força maior, desde que devidamente comprovados, em conformidade com o item 2.1.4 deste 
edital e seus incisos, o cumprimento integral do item 4.1 deste edital e seu inciso – conforme cada caso – é 
condição indispensável para o deferimento da solicitação. Os requerimentos de atendimento especial para a 
realização de prova serão examinados juntamente com laudo, atestado e/ou parecer etc., conforme exigido para cada 
situação no Anexo II deste edital, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento.  
 
4.2.1. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, 
podendo, ainda, a Objetiva Concursos solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
 
4.3. O resultado preliminar das solicitações de atendimento especial será divulgado quando da homologação preliminar das 
inscrições, a partir de quando será possibilitada a interposição de recursos. É de obrigação única e exclusiva do candidato 
consultar a respectiva relação para confirmar sua situação.  
 

4.4. Considerando-se a possibilidade de serem submetidos à detecção de metais durante a prova, os candidatos que 
fizerem uso de prótese auditiva, marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, além de solicitar o 
respectivo atendimento especial para realização da prova e comprovar a sua necessidade médica, nos termos do item 4.1 
deste edital e seu inciso, deverão comparecer, ao local de prova, munidos dos documentos que comprovem tais 
necessidades, informar previamente ao fiscal de sala, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame ou, ainda, 
de não poderem utilizar o objeto durante a realização da prova, caso este seja removível. 

 
4.5. A lactante deverá apresentar, OBRIGATORIAMENTE, no dia da prova, a certidão de nascimento da(s) criança(s) a 
ser(em) amamentada(s) e levar um(a) acompanhante maior de 18 anos e civilmente capaz, que ficará com a(s) criança(s) 
em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas, e será o(a) responsável pela sua guarda. 
A(s) criança(s) não poderá(ão) permanecer desacompanhada(s), de forma que, a candidata que não levar o(a) 
acompanhante, conforme acima determinado, não poderá permanecer com a(s) criança(s) no local de realização das 
provas. 
 
4.5.1. O(a) acompanhante deverá: 

a) comparecer juntamente com a candidata e a(s) criança(s), cumprindo com os horários de abertura e fechamento dos 
portões e com as demais disposições relacionadas à segurança do certame; 
b) apresentar documento de identificação oficial; 
c) permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e fiscais; 
d) armazenar os seus pertences em embalagem indicada pelos coordenadores e fiscais. 
 
4.5.2. A candidata e o(a) acompanhante ficam cientes de que poderão, assim como os seus pertences e os da(s) 
criança(s), serem submetidos à inspeção e/ou ao detector de metais. 
 
4.5.3. Durante o período de amamentação, em sala especial a ser reservada pela coordenação de prova, a candidata será 
acompanhada por fiscal, sem a presença do(a) acompanhante da(s) criança(s). A mãe terá o direito de proceder à 
amamentação a cada 2 horas, por até 30 minutos por filho. O controle do tempo da amamentação será feito por fiscal. 
Encerrar o procedimento de lactação ao término do tempo é de responsabilidade exclusiva da candidata, sendo-lhe 
garantida a compensação do tempo despendido na amamentação em igual período. Contudo, somente a lactante que 
cumprir integralmente as disposições do item 4.1 deste edital e seu inciso poderá compensar o tempo 

despendido na amamentação.   
 

CAPÍTULO V – DAS ETAPAS  

 
PARTE I – COMUM A TODAS AS ETAPAS 
 
5.1. Este certame será composto pelas etapas abaixo dispostas, as quais serão constituídas nos termos do item 5.1.1 e 
parte específica deste capítulo: 
a) PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório/classificatório, em 1ª etapa, à qual se sujeitarão todos os candidatos; 
b) PROVA PRÁTICA, de caráter eliminatório/classificatório, em 2ª etapa, para os candidatos aos cargos da TABELA 

E do item 5.1.1 deste edital, desde que habilitados na prova eliminatória anterior e, em conformidade com a parte 
específica da prova prática, contida neste capítulo; 

c) PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, como última etapa, para os candidatos aos cargos da TABELA A do 
item 5.1.1 deste edital, desde que habilitados na prova eliminatória e, em conformidade com a parte específica à prova 
de títulos, contida neste capítulo.  
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5.1.1. Constituição e pontuação de cada etapa:  
 

Cargo 
Tipo de 
prova 

Disciplina 
Nº de 

questões 
Peso por 
questão 

PESO TOTAL 
(1) (2)

 

TABELA A 

Professor (AMBOS) Objetiva 
 
 

Português 
Conhecimentos Gerais  
Legislação  
Conhecimentos Específicos 

10 
08 
06 
16 

2,00 
1,50 
2,00 
3,50 

20,00 
12,00 
12,00 
56,00 

Títulos    10,00 

TABELA B 

Assistente Social Escolar 
Biólogo 
Engenheiro Civil 
Médico 
Psicólogo Escolar e Educacional 
Veterinário 

Objetiva 
 
 

Português 
Conhecimentos Gerais  
Legislação  
Conhecimentos Específicos 

10 
08 
06 
16 

2,00 
1,50 
2,00 
3,50 

20,00 
12,00 
12,00 
56,00 

TABELA C 

Analista de Tecnologia de Informação 
Atendente de Consultório Dentário do 
ESF 
Auxiliar de Administração 
Auxiliar de Creche 
Fiscal Sanitário e Ambiental 
Monitor Escolar 

Objetiva Português 
Matemática 
Conhecimentos Gerais  
Legislação  
Conhecimentos Específicos 

10 
08 
06 
06 
10 

2,30 
2,00 
1,50 
2,00 
4,00 

23,00 
16,00 
09,00 
12,00 
40,00 

TABELA D 

Copeira/Servente 
Eletricista 
Mecânico Geral 
Oficial de Serviços Gerais 

Objetiva Português 
Matemática 
Legislação e Conhecimentos Gerais  
Conhecimentos Específicos 

08 
08 
06 
08 

2,30 
2,25 
1,80 
6,60 

18,40 
18,00 
10,80 
52,80 

TABELA E 

Motorista 
Operador de Máquinas 

Objetiva 
 

Português 
Matemática 
Legislação e Conhecimentos Gerais  
Conhecimentos Específicos 

08 
08 
06 
08 

1,30 
1,20 
1,00 
3,00 

10,40 
09,60 
06,00 
24,00 

Prática    50,00 
REFERÊNCIAS 

1 A pontuação total do candidato, por disciplina, corresponderá ao número de questões que este acertou multiplicado pelo peso por questão 
daquela disciplina, sendo que a sua nota final na prova objetiva e, para os casos em que não há 2ª etapa, nota no certame, será o somatório 
dos pontos obtidos em cada disciplina. 

2 A pontuação obtida pelo candidato nas provas posteriores à prova objetiva, se e conforme aplicado a cada cargo, nos termos do item 5.1, 
será somada à nota obtida na prova objetiva, para composição da nota final. 

 
5.1.2. Todas as etapas têm sua data prevista no cronograma de execução deste edital e serão realizadas 
preferencialmente na cidade de Ilópolis/RS, observando-se, ainda, o estabelecido no item 2.1.5 deste edital.  
 
5.1.2.1. A confirmação da data e outras informações, como local, horário e as regras específicas em relação à 
apresentação dos candidatos serão divulgadas oportunamente, por meio do edital de convocação, restando os candidatos, 
desde logo, cientes quanto à obrigatoriedade de cumprirem com tais regras, sob pena de eliminação sumária do certame. 
 
5.1.2.2. Desde logo, ficam os candidatos cientes de que, havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na 
cidade de realização de prova, esta poderá ser realizada em nova data, em dias ou turnos distintos, ou, ainda, em cidades 
vizinhas. Em havendo a necessidade de realizar os ajustes operacionais anteriormente mencionados, as novas disposições 
serão publicizadas com, no mínimo, 10 dias de antecedência da prova. 
 
5.1.3. A identificação correta do dia, local e horário de realização de prova, assim como o respectivo 
comparecimento e o cumprimento dos termos exigidos pelo edital de convocação são de responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
 
5.1.4. NÃO haverá prova fora do local, data ou horário designado pelo edital de convocação para a prova, NÃO haverá 2ª 
chamada e NÃO será admitido à prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início, 
independentemente do motivo alegado.  
 
5.1.5. Cumpre salientar que o não comparecimento no dia, local, horário e/ou o descumprimento das 
condições estabelecidas pelo edital de convocação para prova eliminatória acarretarão a eliminação do 
candidato. 
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5.1.6. Somente poderá ingressar à prova o candidato que apresentar documento de identificação oficial, conforme o item 
2.1.2 deste edital, o qual permita, com clareza, sua identificação e atenda as regras específicas do edital de convocação. O 
candidato deverá estar ciente de que, em caso de ausência, inadequação do documento de identificação ou, 
ainda, descumprimento das regras específicas do edital de convocação, não poderá fazer a prova. 
 
5.1.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos originais, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 dias. Nesse caso, o candidato poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, a qual poderá ser julgada pelos executores do certame 
e/ou autoridade competente. 
 
5.1.8. Além do documento de identificação oficial, o candidato deverá apresentar, ainda, o documento de inscrição e o 

comprovante de pagamento. Esses documentos poderão ser dispensados, desde que a inscrição do candidato conste 
na lista definitiva de inscrições homologadas. 
 
5.1.9. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de realização de prova: a) não será 
permitida a permanência de acompanhante do candidato (exceto quando for concedido à lactante atendimento especial 
para amamentação) ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local onde forem aplicadas as provas; b) os 
candidatos poderão ser submetidos ao detector de metais; c) poderá ser realizada coleta da impressão digital de todos ou 
de alguns candidatos; d) poderá ser exigida identificação especial do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado, a qual poderá ser julgada pelos 
executores do certame e/ou autoridade competente; e) será exigido o cumprimento às determinações estabelecidas pelo 
edital de convocação. 
 
5.1.10. Ainda, após o ingresso ao espaço de prova e durante toda a sua realização, são vedadas, aos candidatos, as 
seguintes condutas, sob pena de eliminação do certame:  
a) comunicar-se com outros candidatos ou outras pessoas que não os fiscais e coordenadores de prova; 

b) solicitar ou emprestar materiais a outros candidatos; 
c) ingerir alimentos ou outras substâncias de qualquer natureza (exceto água e os casos de atendimento especial 

concedidos ou, ainda, se houver previsão em contrário no capítulo específico da prova e/ou edital de convocação); 
d) manter consigo e/ou utilizar óculos escuros e/ou acessórios de chapelaria, como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, 

luvas e similares;  
e) consultar e/ou manter consigo quaisquer dispositivos, como máquinas calculadoras e/ou similares, agendas eletrônicas 

e/ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, Ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de 
qualquer espécie, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro, bem como protetores auriculares etc.;  

f) manter consigo e/ou consultar livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, 
exceto se houver previsão em contrário no capítulo específico da prova ou no edital de convocação para a respectiva; 

g) portar arma (caso o candidato se apresente portando arma, deverá depositá-la na sala de coordenação de prova, sob 
sua inteira responsabilidade). 

 
5.1.10.1. ATENÇÃO: Todo e qualquer objeto do candidato, de valor ou não, não enquadrado nos itens permitidos por este 

edital e/ou edital de convocação deve ser acondicionado dentro de embalagem específica e depositado (os aparelhos 
eletrônicos deverão ser desligados) dentro do espaço de prova, em local indicado pelo fiscal, sob responsabilidade do 
candidato. Os executores deste certame não se responsabilizam por quaisquer objetos dos candidatos, de forma que se 
aconselha os candidatos a não levarem para o espaço de prova itens cujo uso não está autorizado durante a 
realização desta. 
 
5.1.11. Após o início da prova, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, 
ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 
quaisquer dos dispositivos eletrônicos previstos no item 5.1.10 e seu subitem. O descumprimento dessa determinação 
poderá implicar eliminação do candidato deste certame, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
5.1.12. Nos casos de eventual falta de prova ou material personalizado de aplicação de prova, em razão de falha de 
impressão ou divergência na distribuição, a Objetiva Concursos poderá, para o bom andamento dos trabalhos, 
providenciar cópias do material necessário ou entregar material reserva, podendo ser não personalizado, desde que 
constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de correção das provas dos candidatos, devendo 
as referidas providências serem registradas em ata. 
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5.1.13. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos 
trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste edital, 
sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia de isonomia de tratamento. Em ocorrendo tais situações, os 
candidatos atingidos deverão permanecer no seu local de prova e atender às orientações dos coordenadores e fiscais, 
auxiliando, assim, no bom andamento dos trabalhos, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame. 
 
5.1.14. Poderá ser excluído sumariamente deste certame o candidato que: 
a) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
b) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou 

autoridades presentes; 
c) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos trabalhos, 

comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de aparelho celular ou de 
outro equipamento não permitido, de qualquer natureza; 

d) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
e) não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável) ou outro procedimento de segurança; 
f) antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
g) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo 

comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
h) recusar-se a entregar o material das provas ao término, ou ao término do tempo destinado a sua realização ou, em 

caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou coordenador de prova da Objetiva Concursos. 
 
5.1.15. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, visual, grafológico, investigação policial etc., ter o 
candidato se utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, sua(s) prova(s) será(ão) anulada(s) e ele será 
automaticamente eliminado deste certame. 
 
PARTE II - ESPECÍFICA PARA A PROVA OBJETIVA (Comum a todos): 
 
5.2. A respectiva prova será constituída por questões objetivas, de múltipla escolha, com até 04 alternativas, das quais 

somente uma será a correta. As questões de cada disciplina, nos termos do item 5.1.1 deste edital, serão elaboradas 
com base nos conteúdos programáticos constantes no Anexo V deste edital, compatíveis com o nível de escolaridade, a 
formação acadêmica exigida e as atribuições do respectivo cargo. 
 
5.2.1. Realizada a prova objetiva, somente serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que obtiverem 60% 
ou mais na nota final da prova objetiva, desde que não tenham zerado nenhuma das disciplinas. 
 
5.2.2. Para fins de identificação, desde logo, ficam todos os candidatos convocados a comparecer ao seu local de prova 
com a antecedência mínima estabelecida pelo edital de convocação para fechamento dos portões do local de 
prova, munidos de documento de identificação oficial, nos termos do item 2.1.2 deste edital e de caneta 
esferográfica (ponta grossa, tinta azul ou preta e material transparente). No horário estabelecido pelo edital de 
convocação, os portões serão fechados, não sendo mais permitido o ingresso de qualquer candidato ao local de prova. 
 
5.2.3. Ressalvadas as disposições do edital de convocação e os casos de atendimento especial deferidos, após o ingresso 
na sala de prova e durante toda a sua realização, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os 

seguintes objetos: caneta, documento de identificação oficial e uma garrafa de água (embalagem transparente e sem 
rótulo).  
 
5.2.4. Para realizar a prova objetiva, cada candidato receberá um caderno de questões e um cartão de respostas (folha 
óptica).  
 
5.2.5. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta 
adequada, permitindo-se o rabisco e/ou rasura em qualquer folha do respectivo caderno.  
 
5.2.6. O cartão de respostas, não poderá conter rabisco e/ou rasura, tampouco poderá ser substituído, devendo ser 
conservado em segurança durante a realização da prova. Os dados do cartão deverão ser conferidos pelo candidato, que 
também deve preenchê-lo e assiná-lo, no local correto, com atenção e à CANETA, uma vez que o cartão de respostas 
é o único documento válido e utilizado para a correção da prova objetiva. 
 
5.2.7. É obrigação única e exclusiva do candidato manter o cartão de respostas em segurança durante a realização da 
prova e entregá-lo ao fiscal ao final da prova. A não entrega e/ou o não cumprimento das demais condições 
definidas poderá implicar a automática eliminação do candidato do certame. 
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5.2.8. O tempo de duração da prova objetiva será de até 3 horas, incluído o tempo para assinatura e preenchimento das 
respostas no cartão de respostas. 
 
5.2.9. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas, podendo levar consigo 
seu caderno de questões, desde que decorrida 1 hora de prova, contada do efetivo início das provas. 
 
5.2.9.1. Por questões de segurança, o candidato que sair antes do tempo previsto no item 5.2.9 devolverá ao fiscal da 
sala, além do cartão de respostas, o caderno de questões, sendo-lhe garantida vista de prova padrão e do cartão de 
respostas para interposição de recursos, conforme estabelecido no item 6.2.1 do presente edital. 
 
5.2.10. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, a fim 
de acompanhar os fiscais até a sala de coordenação de prova para o fechamento do material, quando, então, poderão 
retirar-se do local, simultaneamente, depois de concluído o procedimento.  

 
5.2.11. A correção das provas será realizada por sistema eletrônico – leitura óptica dos cartões de resposta –, sem 
ingerência humana, em ato público aberto aos interessados, cuja data, local e horário serão informados oportunamente 
por edital, assim sendo, não haverá processo de desidentificação dos cartões de respostas.  
 
5.2.12. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões.  
 
5.2.13. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas, não estiver assinalada ou que contiver mais de 
uma alternativa assinalada, emenda ou rasura. Qualquer marcação que estiver em desconformidade com as instruções 
poderá ser anulada, ficando condicionada à leitura óptica. 
 
PARTE III - ESPECÍFICA PARA A PROVA PRÁTICA (Somente para os cargos estabelecidos na Tabela “E” do 
item 5.1.1): 
 
5.3. Da especificação da prova prática: A prova prática, a ser executada por Banca Técnica, destina-se a avaliar, em 

condições reais ou simuladas, os conhecimentos e habilidades que os candidatos possuem no desenvolvimento de 
atividades relacionadas às atribuições do cargo listadas no Anexo IV deste edital, observados os critérios mínimos 
dispostos a seguir. 
 
5.3.1. A prova prática será aplicada conforme especificações que seguem. Não necessariamente todas as atividades 
descritas serão objeto de avaliação, podendo, ainda, a critério da Comissão de Provas e/ou em casos de comprovada 
necessidade técnica, serem utilizadas outras atividades relacionadas nas atribuições do cargo. 
 
I. Para Motorista: A prova prática consistirá de exame de direção de Caminhão basculante, com o mesmo percurso a 
todos os candidatos, que devem conduzir e efetuar manobras com estrita observância às normas de trânsito vigentes, 
compreendendo, não necessariamente todos, mas, basicamente, os seguintes procedimentos: 
a) verificar a condição e segurança do veículo; 
b) identificar e utilizar equipamentos de segurança; 
c) ligar e arrancar o veículo; 
d) manobrar e conduzir o veículo por trajeto determinado, demonstrando habilidade e perícia de direção, além de adotar 

condução defensiva; 
e) parar, estacionar e arrancar o veículo; 
f) estacionar o veículo em local determinado, no exato espaço indicado por balizas, garagem, marcação ou pintura no solo; 
g) manter a postura exigida pela profissão, zelar pela sua segurança, da equipe de aplicação, de pedestres e do veículo; 
h) desligar o veículo realizando todos os procedimentos e manobras destinadas a manter a sua segurança. 
ATENÇÃO: Do total da pontuação máxima correspondente à prova prática será subtraído o somatório de pontos perdidos 
relativos às faltas cometidas durante a realização da prova. 
 
II. Para Operador de Máquinas: A prova prática consistirá de exame de operação de Retroescavadeira, com as 
mesmas tarefas a todos os candidatos, os quais deverão conduzir e efetuar manobras com estrita observância às normas 
de trânsito vigentes, compreendendo, não necessariamente todos, mas, basicamente, os seguintes procedimentos: 
a) verificar a condição de operação e segurança do equipamento; 
b) ligar, arrancar e manobrar o equipamento com segurança; 
c) manobrar e conduzir o equipamento pelo trajeto determinado; 
d) parar, estacionar e arrancar o equipamento; 
e) operar o equipamento a fim de desenvolver a tarefa, atividade e procedimentos designados com aproveitamento, 
produtividade e eficiência, demonstrando habilidade e perícia de direção, técnica ao operar os instrumentos de comando, 
além de adotar condução defensiva; 
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f) cumprir as tarefas e procedimentos de operação do equipamento; 
g) manter a postura exigida pela profissão, zelar pela sua segurança, da equipe de aplicação e do equipamento; 
h) desligar o equipamento realizando todos os procedimentos e manobras destinadas a manter a sua segurança. 
ATENÇÃO: Do total da pontuação máxima correspondente à prova prática será subtraído o somatório de pontos perdidos 
relativos às faltas cometidas durante a realização da prova. 
 

5.3.2. A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 pontos, sendo considerado aprovado somente o 
candidato que obtiver nota igual ou superior a 25,00 (vinte e cinco) pontos na prova prática. 
 
5.3.3. Das disposições gerais da prova prática: 
 
5.3.3.1. Serão convocados a prestar a prova prática os 15 primeiros candidatos pré-classificados na 1ª etapa do 
certame, por cargo, sendo que, em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de 
empate nessa nota. Aqueles que não atingirem essa pré-classificação serão considerados reprovados no certame, não 
assistindo direito de realizar essa prova. 
 
5.3.3.2. Dependendo do número de candidatos inscritos e das condições de realização da prova, poderão ser convocados a 
prestar a prova prática todos os candidatos que prestarão a prova objetiva, no mesmo dia de realização desta, EM 
TURNO INVERSO.  
 
5.3.3.2.1. Se aplicada a prova prática no mesmo dia da prova objetiva, somente será divulgada a nota dos candidatos que 
tenham logrado aprovação na prova objetiva e que estiverem classificados dentro do limitador estabelecido no item 
5.3.3.1. O candidato reprovado na prova objetiva ou classificado fora do limitador estabelecido no item 5.3.3.1, mesmo 
tendo realizado a prova prática, será considerado reprovado no certame e, portanto, não terá sua nota da prova prática 
divulgada. 
 
5.3.3.3. Para fins de identificação/desidentificação, desde logo, ficam todos os candidatos convocados a 
comparecer ao seu local de prova com a antecedência mínima estabelecida pelo edital de convocação para 
fechamento dos portões do local de prova, trajados e calçados adequadamente para o teste, conforme as 

peculiaridades do cargo, munidos de documento de identificação oficial, nos termos do item 2.1.2 deste edital. No 
horário estabelecido pelo edital de convocação, os portões serão fechados, não sendo mais permitido o ingresso de 
qualquer candidato ao local de prova. 
 

5.3.3.3.1. Os candidatos deverão apresentar-se portando, ainda, a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida e 
compatível com os veículos e/ou máquinas e/ou equipamentos a serem utilizados na realização dos testes, conforme 
cada cargo, fazendo uso de óculos, ou lentes de contato, quando houver essa exigência na CNH. Não serão 
aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH e será aceita a CNH digital, desde que o candidato acesse o 
aplicativo “CNH Digital” na presença do fiscal, na hora exata da identificação. 

 
5.3.3.3.2. Tendo em vista que os testes não têm horário determinado para o término, os candidatos deverão comparecer 
preparados no que se refere à alimentação.  
 
5.3.3.4. Para a realização da prova prática, será determinado um tempo máximo compatível com a avaliação proposta, 
igual para todos os participantes, conforme cada cargo, sendo que, além do tempo máximo destinado à realização da 

prova, cada candidato disporá de até 02 minutos para iniciar a tarefa determinada pela coordenação/fiscalização.  
 
5.3.3.5. Todos os participantes realizarão as mesmas tarefas/percursos, previamente elaborados pela Comissão de provas, 
tomando-se por base as atribuições do cargo, registrando-se a avaliação em planilhas individuais. 
 
5.3.3.6. Na realização da prova prática, os candidatos deverão tomar todas as precauções capazes de assegurar a sua 
segurança pessoal e dos demais presentes, podendo ser realizada a imediata eliminação do candidato que demonstrar não 
possuir a necessária habilidade na operação dos equipamentos, colocando em risco a sua segurança, a dos demais 
presentes ou a do equipamento. 
 
5.3.3.7. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova a fim de não prejudicar 
o andamento do processo avaliatório, bem como não interferir na avaliação do próximo candidato.  
 
5.3.3.8. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação, de modo 
que as provas serão avaliadas e corrigidas sem o conhecimento do nome do candidato. 
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5.3.3.8.1. Em data e local a serem divulgados por edital, será realizada a identificação das provas práticas. Os candidatos 
interessados poderão acompanhar este processo, quando serão abertos os envelopes lacrados e juntados os canhotos de 
identificação às provas devidamente corrigidas. 
 
5.3.3.9. Caso se verifique a ocorrência de condições climáticas, ambientais ou técnicas excepcionais que inviabilizem a 
realização da prova prática na data fixada para sua realização, os executores do certame reservam-se o direito de 
transferir a realização dos testes e de publicizar a nova convocação com, no mínimo, 10 dias de antecedência da nova 
data. 
 
PARTE IV - ESPECÍFICA PARA A PROVA DE TÍTULOS (Somente para os cargos na Tabela “A” do item 5.1.1): 
 
5.4. Esta etapa tem caráter classificatório, sendo que o candidato que deixar de participar da mesma não será eliminado 
do certame, somente não terá somados os pontos correspondentes a esta etapa. 

 
5.4.1. Grade de títulos que poderão ser apresentados para fins de pontuação: 

Categoria  
(somente cursos concluídos) 

Pontuação 
por Título 

Forma de apresentação  

1. Pós-
graduação* 

Somente títulos que 
guardarem relação 

direta com as 
atribuições do cargo 

Doutorado** 
Stricto sensu 

4,5 
a) Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação stricto sensu em 
nível de Doutorado e/ou Mestrado, será aceita a cópia do diploma, expedido e 
registrado pela Instituição responsável pelo Curso. Caso ainda não possua o 
diploma, será aceito documento expedido pela Instituição responsável pelo Curso, 
devendo constar expressamente a conclusão do curso. 

Mestrado** 
Stricto sensu 

3,0 

Especialização** 

Lato Sensu/MBA 

 

2,5 

b) Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu em nível 
de Especialização e/ou MBA, com carga horária mínima de 360 horas, será aceita a 
cópia do certificado, expedido e registrado pela Instituição responsável pela 
titulação. Caso ainda não possua o certificado, será aceito documento expedido 
pela Instituição responsável, devendo constar expressamente a sua conclusão e 
carga horária.  
b.1) Deverá constar expressamente no documento de comprovação do curso de 
Especialização Lato Sensu (a distância e/ou presencial), a informação “pós-
graduação Lato Sensu” ou ter referência expressa às resoluções do Conselho 
Nacional de Educação sobre o estabelecimento das normas para o funcionamento 
de cursos de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização. 

Pontuação máxima: 10,00 pontos  

*Desde que não seja a de requisito/habilitação para ingresso no cargo. Nos casos em que constar no item 1.1.1 mais de um curso/titulação 
especificado como exigência para posse, em relação ao excedente prevalecerá a seguinte regra: 

a) o que estiver separado por ponto e vírgula ou ou poderá ser listado e anexado para avaliação da Banca; 
 

b) o que estiver separado por e ou e/ou não deverá ser listado e anexado, pois serão considerados cumulativamente como exigência para a 

posse. 

** Nos casos em que a nomenclatura do curso possa não ser suficiente para a Banca aferir a relação com área a que concorre, o candidato 
deverá anexar junto ao título o conteúdo programático e/ou a ementa de modo a permitir à Banca realizar essa aferição. 

I. O candidato somente poderá apresentar um único Título em cada categoria (um para Doutorado, um para Mestrado e um para 
Especialização). 

II. Os Títulos, quando expedidos por instituições estrangeiras e/ou em língua estrangeira, deverão estar acompanhados da tradução para a 
língua portuguesa por Tradutor Juramentado e, ainda, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei nº 
9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

 
5.4.2. Após a prova eliminatória, os candidatos que lograram aprovação e que desejarem lograr pontuação na última etapa 
do certame deverão apresentar as documentações necessárias, impreterivelmente, no período determinado pelo edital de 
convocação, a ser divulgado posteriormente, seguindo estritamente o procedimento abaixo descrito. Não serão 
recebidos títulos em outra ocasião, tampouco de outra forma, devendo o candidato: 
a) providenciar o título específico que lhe concede direito à posse (concluído ou em andamento) – este título não será 

fruto de pontuação, mas seu upload é obrigatório para primazia da isonomia da avaliação;  
b) providenciar todos os documentos que pretende apresentar para pontuação, atendo-se à lista de itens fruto de 

pontuação, conforme o item 5.4.1 deste edital, não sendo pontuados documentos que não constem no 
respectivo item; 

c) realizar a digitalização individualizada de TODOS os documentos estabelecidos nas alíneas “a” e “b”, acima descritas, 
de forma legível e completa (frente e verso, caso houver), a fim de permitir a clara análise das informações 
prestadas e dos documentos apresentados; 

d) salvar cada uma das digitalizações em ARQUIVO SEPARADO, em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, 
com tamanho máximo de 2MB; 

e) nomear cada arquivo digitalizado com a descrição do documento que ele representa;  
f) acessar a área do candidato, clicar no campo “Prova de títulos” e ADICIONAR cada um dos arquivos digitalizados no 

seu respectivo campo.  
EXEMPLO: adicionar o arquivo relativo ao diploma da graduação no campo relativo à graduação, adicionar o arquivo 
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relativo ao diploma do mestrado no campo relativo ao mestrado e, assim, sucessivamente.  
 

5.4.2.1. O candidato que possuir título com nome diverso do nome que consta no documento de identificação oficial 
utilizado para a inscrição (nome alterado devido a casamento, separação ou, ainda, nome incompleto, abreviado ou com 
erros de digitação) deverá: 
a) digitalizar o documento comprobatório da alteração (certidão de casamento, separação, averbação no registro civil 

etc.), de forma legível e completa (frente e verso, caso houver); 
b) salvar as digitalizações em ARQUIVO ÚNICO, em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho 

máximo de 2MB; 
c) acessar a área do candidato, clicar no campo “prova de títulos”; 
d) adicionar o arquivo digitalizado no campo “Documento comprobatório de alteração de nome”. 
 
5.4.2.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato adicionar correta e completamente cada um dos documentos no seu 

campo relativo, bem como certificar-se de que a documentação está correta e devidamente anexada antes de 
enviá-la.  
 
5.4.2.3. Se o candidato não anexar o título específico que concede direito à posse (concluído ou em andamento), ou 
anexar algum documento comprobatório e este não cumprir com o exigido no item 1.1.1, a Banca Avaliadora poderá 
utilizar outro título apresentado que possa suprir a habilitação exigida, a fim de primar pela isonomia da avaliação. 
 
5.4.2.4. Se o candidato identificar, após o envio dos arquivos, alguma inconformidade, deverá repetir todo o procedimento 
estabelecido pelo item 5.4.2 deste edital e seus subitens novamente. Não serão aceitas complementações e/ou correções 
enviadas de forma esparsa, fora do procedimento padrão e/ou prazo estabelecido para a respectiva etapa, tampouco se 
fará contato com os candidatos para informar inconformidade.  
 
5.4.3. Cumpre salientar que, quando da posse, os candidatos deverão apresentar as vias originais/cópia 
autenticada dos documentos apresentados eletronicamente, para fins de confirmação da veracidade dos 
documentos anteriormente apresentados em arquivo digitalizado, sob pena de eliminação do certame e 

impossibilidade da posse.  
 
5.4.4. Nos termos do item 2.1.4 deste edital e seus incisos, cumpre salientar que o candidato interessado em participar 
desta etapa deve atender a todos os requisitos exigidos, conforme especificado neste capítulo, em cada inscrição realizada 
e para a qual haja esta etapa, estando ciente de que a inobservância de qualquer disposição deste capítulo implicará a não 
pontuação dos documentos. 
 
5.4.5. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 
 
5.4.6. NÃO serão pontuados os Títulos: 
a) cuja digitalização não estiver completa (frente e verso, se houver), nítida e/ou legível;  
b) que não estiverem corretamente anexados; 
c) que contenham erro de digitalização; 
d) de curso apresentado para suprir a habilitação/exigência ou utilizado pela Banca Avaliadora para suprir a exigência da 

posse; 

e) sem relação direta com as atribuições do cargo; 
f) que apresentem o nome do candidato incompleto, abreviado, com erros de digitação ou, ainda, diferente da inscrição 

e/ou dos documentos apresentados para comprovação; 
g) de modalidades que não estejam descritas na grade de pontuação; 
h) de cursos não concluídos; 
i) apresentados em forma de: boletim de matrícula, atestados de frequência, atestados/atas de apresentação e/ou defesa 

de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, assim como outro documento que não atenda as exigências 
expressas na grade de pontuação; 

j) sem a tradução para a língua portuguesa e/ou a revalidação, conforme grade de pontuação; 
k) que ultrapassem a quantidade máxima de títulos, conforme grade de pontuação; 
l) que apresentem rasuras, emendas ou entrelinhas; 
m) que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que comprometam ou impossibilitem a Banca de 

aferir a pontuação correta segundo os critérios previstos neste edital. 
 
5.4.7. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o candidato perderá os 
pontos correspondentes, sem prejuízo do estabelecido nas Disposições Preliminares deste edital, asseguradas, em 
quaisquer circunstâncias, as garantias estabelecidas pelo Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988. 
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CAPÍTULO VI – DOS RECURSOS  

 
6.1. Todos os períodos previstos para interposição de recursos encontram-se estabelecidos no cronograma de execução 
deste edital. Todavia, sua confirmação dar-se-á conjuntamente com o edital de cada evento, especificamente. Portanto, 
os candidatos devem estar atentos às publicações realizadas ao longo do certame. 
 
6.1.1. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados pelo candidato e/ou seu representante diretamente na área do 
candidato, no site www.objetivas.com.br, no campo “recursos”, seguindo as orientações da página. Não haverá 
hipótese de solicitação do pedido de revisão de outra forma e/ou por outro meio senão aquele disponibilizado para tal na 
respectiva página. 
 
6.1.1.1. Para os candidatos que não tenham acesso à internet, será disponibilizado computador para interposição de 
recursos em local, horário e período a ser divulgado no edital que abre o período de recursos de cada evento, 
especificamente. 
 
6.2. Cada candidato deverá interpor, individualmente, seus recursos, utilizando um formulário eletrônico para cada pedido. 
Cada recurso deverá atender rigorosamente aos preceitos fixados neste capítulo, sendo devidamente fundamentado e 
acompanhado de: a) no caso de indeferimento de inscrição, as razões pelas quais solicita a homologação da sua inscrição 
e todos os documentos comprobatórios que demonstrem a razão do candidato (comprovante de inscrição, pagamento 
etc.); b) circunstanciada exposição a respeito das questões, títulos, pontos ou resultados, para os quais, face ao 
regramento do certame, à natureza da vaga ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau, número de pontos ou 
resultado diverso; c) em outros casos, as razões do pedido e os documentos comprobatórios que demonstrem a razão do 
candidato. 
 
6.2.1. Em data a ser informada por edital, será disponibilizada, no endereço eletrônico www.objetivas.com.br, vista 
da(s) prova(s) padrão e/ou outras provas, para subsidiar a interposição de recursos. Os candidatos não terão direito à 
vista em outro momento.  
 
6.3. Não se conhecerão os recursos sem fundamentação e argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de 
simples revisão de gabarito ou de nota. Recursos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou 
interpostos fora do prazo ou padrão estabelecidos por este edital não serão apreciados. 
 
6.4. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou 
empresa etc., permitindo-se, assim, sua análise desidentificada.  
 
6.5. Não serão admitidos recursos coletivos; cada candidato deve interpor seu próprio recurso. Admitir-se-á um único 
recurso para cada tipo de situação, de forma que, identificado mais de um recurso do candidato para a mesma situação, 
somente será considerado o último recurso interposto, conforme horário registrado pelo sistema. Os demais recursos não 
serão apreciados. 
 
6.6. Se houver alteração de gabarito (retificação e/ou anulação de questão), as provas serão corrigidas de acordo com a 
referida alteração. Questões anuladas por decisão da Banca da Objetiva Concursos serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos, computando-se a respectiva pontuação a todos os candidatos. 
 
6.7. Durante o período de recursos, salvo previsão em contrário, não será aceita e/ou considerada complementação de 
documentação que deveria ter sido entregue e/ou encaminhada no período determinado em capítulo específico deste 
edital, conforme cada etapa e/ou nos termos do edital de convocação.  
 
6.8. A partir da divulgação do resultado dos recursos, por edital, cada recorrente poderá consultar o parecer do seu 
recurso diretamente na área do candidato, no site www.objetivas.com.br. Todos os pareceres exarados estarão 
disponíveis na Prefeitura Municipal de Ilópolis/RS, para consulta pública dos interessados. Não serão encaminhadas 
respostas individuais aos candidatos. 

 

CAPÍTULO VII – DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DIVULGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL 

 
7.1. A constituição da nota final dar-se-á nos termos das referências (1) e (2) que constam no item 5.1.1 deste edital, 
conforme aplicado a cada caso. Para fins de aprovação e classificação no certame, os candidatos deverão atender aos 
critérios estabelecidos neste edital, na parte específica para cada etapa, sendo que, aqueles que não alcançarem os 
respectivos resultados serão considerados reprovados no certame. 
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br/


 
 

MUNICÍPIO DE ILÓPOLIS/RS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
EDITAL Nº 043/2023 – EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS 

 

 
   

 

Antes de imprimir este documento, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. Seja consciente, a natureza 
agradece.  

 Pág. 17 de 37 

 

7.2. Processados todos os resultados e identificado empate no total de pontos entre dois ou mais aprovados, o desempate, 
para efeitos da classificação final, se dará nos termos abaixo definidos: 
a) 1ª preferência: candidatos com idade igual ou superior a 60 anos completos até o último dia de inscrição neste 

certame, em conformidade com o Estatuto da Pessoa Idosa; 
b) 2ª preferência: candidatos que comprovarem o efetivo exercício da função de jurado, nos termos do Código de 

Processo Penal; 
c) 3ª preferência: pela nota obtida, conforme provas e disciplinas previstas para cada cargo, na ordem que segue: 

1. obtiver maior nota na prova objetiva; 
2. obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 
3. obtiver maior nota em português; 
4. obtiver maior nota em matemática; 
5. obtiver maior nota em legislação. 

d) 4ª preferência: maior idade (exceto os enquadrados na letra “a” deste item), considerando dia, mês e ano do 

nascimento; 
e) 5ª preferência: persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-

se-á por sorteio, o qual, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital.  
 
7.3. Tendo em vista o disposto no item 2.1.4 deste edital e seus incisos, durante o período de inscrições, especificamente, 
o candidato interessado em utilizar a prerrogativa contida na alínea “B”, do item 7.2, deverá, ao realizar a inscrição: a) 
clicar no campo “jurado”; b) marcar “declaro o efetivo exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do 
Código de Processo Penal”; c) anexar o Requerimento – Desempate (condição de jurado) (Anexo III deste edital), 
devidamente preenchido e assinado, acompanhado de certidão, declaração, atestado, ou outros documentos públicos 
expedidos pela Justiça Estadual ou Federal, que comprovem o efetivo exercício da função de jurado (o requerimento e 
os documentos comprobatórios exigidos deverão ser todos digitalizados e salvos no mesmo arquivo 
(ARQUIVO ÚNICO), nas extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 2MB). 
 
I) ATENÇÃO: A digitalização de TODOS os documentos deverá ser realizada de forma legível e completa (frente e 
verso, caso houver), a fim de permitir a análise das informações prestadas e dos documentos apresentados 

com clareza. 
 
7.4. Processados os desempates, será divulgado o resultado final do certame, o qual conterá a respectiva classificação 
final dos candidatos aprovados, por cargo, em ordem decrescente de pontos, composta pelas seguintes listas: 
a) 1ª: Lista de ampla concorrência, a qual conterá a pontuação de todos os candidatos; 
b) 2ª: lista de candidatos com deficiência, a qual conterá somente a pontuação das pessoas com deficiência, aprovadas, 

que concorrem às vagas reservadas.  
 
7.5. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à Objetiva Concursos, por meio da sua 
ficha cadastral, até a publicação da homologação final. 
 
7.6. Publicado o resultado final, e homologado o certame, toda e qualquer publicidade oficial relacionada a este certame, 
durante sua validade, será realizada exclusivamente por meio do Painel de Publicação da Prefeitura Municipal e do 
site www.ilopolis-rs.com.br. A partir deste momento, o candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados 
cadastrais especificamente junto ao ente público, por meio de correspondência com aviso de recebimento ou 

pessoalmente. 
 
7.7. É de responsabilidade única e exclusiva do candidato acompanhar a publicidade oficial referente ao certame nos meios 
estipulados no item 7.6, assim como manter seus dados como endereço residencial e eletrônico, telefone etc. atualizados 
junto ao ente público, até que se expire o prazo de validade do certame, a fim de garantir o conhecimento quanto à sua 
nomeação, bem como viabilizar os contatos necessários, sob o risco de quando for nomeado, perder o prazo para tomar 
posse. 
 
7.8. Os executores deste certame não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes do não 
acompanhamento da publicidade oficial do certame e/ou por endereço residencial, eletrônico e/ou telefones informados 
erroneamente ou não atualizados. 

 
CAPÍTULO VIII – DA NOMEAÇÃO E POSSE 

 
8.1. Realizada a homologação final do certame, conforme a necessidade e a disponibilidade orçamentária, o ente público 
dará início aos trâmites necessários para o ingresso dos servidores (nomeação e posse), respeitada sempre a ordem de 
classificação e o percentual de vagas reservadas. 

http://www.ilopolis-rs.com.br/
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8.2. A nomeação dos candidatos será publicada nos meios estipulados no item 7.6. Paralelamente, será feita comunicação 
ao candidato via postal e/ou e-mail e/ou telefone, conforme dados informados pelo candidato no formulário eletrônico de 
inscrição ou posteriormente atualizados. 
 
8.3. Os candidatos aprovados e classificados neste certame terão o prazo de até 10 dias, contados da publicação da 
nomeação, prorrogáveis por igual período, a pedido, para comprovar todos os requisitos abaixo determinados e 
tomar posse:  
a) Nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 

brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, Art. 12, da 
Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/1972; 

b) idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
c) quitação das obrigações eleitorais, mediante apresentação do título de eleitor e: a) certidão emitida pela Justiça 

Eleitoral ou; b) comprovantes de votação das 02 últimas eleições e, para candidatos do sexo masculino, quitação das 

obrigações militares, mediante apresentação do certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
d) pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
e) escolaridade e/ou outros requisitos necessários para o exercício do cargo pretendido, conforme item 1.1.1 deste edital, 

em conformidade com a lei de criação do respectivo, na data da posse; 
f) declarar os bens e valores que constituem seu patrimônio e declarar que não percebe proventos de aposentadoria civil 

(servidor público civil) ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública que caracterizem acumulação 
ilícita, na forma estabelecida pela Constituição Federal;  

g) inscrição no PIS ou PASEP ou, se não estiver cadastrado, negativa expedida pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil, respectivamente; 

h) comprovante de residência (água, luz ou telefone fixo) atualizado e em nome próprio ou, no caso de comprovante em 
nome de terceiros, declaração do titular, devidamente reconhecida em cartório, atestando que o candidato reside no 
respectivo endereço;  

i) documento de identidade, certidão de nascimento, casamento ou equivalente e cadastro de pessoa física (CPF) 
regularizado; 

j) aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo pretendido e, nos casos de deficiência, que essa seja 

compatível com o exercício das respectivas atribuições;  
k) outros documentos que o ente público venha a solicitar quando da nomeação. 
 
8.3.1. A análise da aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo pretendido, nos termos do Decreto 
Municipal nº 1.802/2015, será realizada no exame médico de ingresso,  a fim de assegurar que o candidato realmente 
apresente aptidão necessária para o exercício das atribuições do cargo, bem como, se for o caso, confirmar a condição de 
pessoa com deficiência e, ainda, a compatibilidade da deficiência com o exercício das respectivas atribuições. A ausência 
da aptidão física e mental, ou, ainda, a incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo pretendido 
impossibilita o deferimento da posse– candidatos com deficiência devem verificar as atribuições do cargo pretendido e, 
ainda, o Capítulo III deste edital. 
 
8.3.1.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 1.802/2015, o candidato deverá se apresentar para o exame de ingresso 
portando os seguintes exames, realizados a suas expensas: 
I – Exames laboratoriais: grupo sanguíneo; fator RH; hemograma completo; glicemia (de jejum); Gama-GT; Uréia e 
Creatinina; 

II – Raio X do torax; 
III - Eletrocardiograma Repouso com Laudo; 
IV - Atestado de aptidão física e mental. 
 
8.3.2. A prova da escolaridade deverá ser feita mediante apresentação de histórico escolar (somente para Ensino 
Fundamental ou Médio), diploma ou certificado de conclusão expedido pela Instituição responsável, devidamente 
reconhecida pelo órgão competente. Quanto aos demais requisitos, quando houver, o candidato deverá fazer prova, 
mediante apresentação do documento legal, expedido por órgão regulamentador (registro, inscrição, CNH, entre outros). 
 
8.4. ATENÇÃO: O preenchimento de todos os requisitos necessários elencados no item 8.3 deste edital e seus subitens, 
quando da posse, é de inteira e total responsabilidade do candidato, que deverá comprová-los mediante a apresentação 
das vias originais dos comprovantes, acompanhadas de fotocópia simples e legível (no que couber).  
 
I) Ficam advertidos os candidatos de que a ausência de quaisquer comprovantes dos requisitos para ingresso no serviço 
público impossibilitará a posse, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da sua classificação neste certame, bem 
como de sua nomeação. 
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8.5. Além dos documentos previstos no item 8.3 deste edital e seus subitens, os candidatos deverão apresentar, para fins 
de confirmação da veracidade, as vias originais/cópia autenticada de todos os documentos apresentados de 
forma digitalizada, quando da inscrição e/ou prova de títulos. 
 
8.6. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, deverá solicitar para passar para o final da lista dos aprovados, 
para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a validade do certame, a novo chamamento uma só vez. A 
solicitação deverá ser realizada mediante requerimento, de próprio punho, direcionado ao ente público, o qual deverá ser 
entregue pessoalmente ou via correspondência com aviso de recebimento.  
 
8.7. Assinado o termo de posse, o candidato terá 05 dias, contados da data de assinatura do termo de posse, para 
entrar em exercício. 
 
8.8. A nomeação será tornada sem efeito se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, ao passo que o 

candidato perderá automaticamente a vaga (exceto no caso previsto no item 8.6 deste edital), facultando à administração 
o direito de convocar o próximo candidato, por ordem de classificação.    

 

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1. Somente haverá devolução do valor da taxa de inscrição: em caso de alteração de requisito essencial ao certame; 
exclusão de cargo; cancelamento do certame ou alteração da data da prova objetiva após a convocação da 
mesma. 
 
9.1.1. As despesas de deslocamento, estadia, preparação, obtenção de documentação etc., efetuadas pelos candidatos em 
razão deste certame, independentemente das circunstâncias, são de única e exclusiva responsabilidade dos candidatos, 
não cabendo quaisquer alegações de prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento. Comprovantes de comparecimento à 
prova deverão ser solicitados ao fiscal no dia da referida prova. 
 
9.2. O Concurso Público terá validade por 02 anos a partir da data de homologação final, prorrogáveis por mais 02 anos, 
a critério do ente público.  
 
9.3. O ente público e a Objetiva Concursos não se responsabilizam por erros de preenchimento de dados, por quaisquer 
solicitações não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das 
linhas de comunicação, erro, extravio ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento 
do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados e/ou envio 
de documentos por meio digital (quando for o caso), exceto aos que, comprovadamente, derem causa. 
 
9.4. A Objetiva Concursos poderá, em caráter meramente complementar, enviar, para o e-mail indicado pelo candidato 
no formulário eletrônico de inscrição, comunicação quanto a local, data e horário de prova ou outras informações 
referentes à execução do certame. A remessa da comunicação via correio eletrônico não exime o candidato da 
responsabilidade de acompanhar todos os atos referentes à execução deste certame nos meios estipulados nas 
Disposições Preliminares deste edital, bem como de obter as informações necessárias pelo site ou telefone da 
Objetiva Concursos, caso necessário. Em relação à execução do certame, NÃO haverá encaminhamento de comunicação 
via postal.  
 
9.5. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, o ente público e a empresa Objetiva Concursos 
não dispõem de cursos preparatórios para concursos, não fornecem apostilas, manuais ou quaisquer outros materiais de 
consulta, tampouco fornecem cópias das provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o 
encerramento do certame. 
 
9.6. Durante a execução do certame, os candidatos poderão esclarecer suas dúvidas por meio do link 
www.objetivas.com.br/duvidas. Caso as respostas para as perguntas frequentes que constam no link supracitado 
não atendam à demanda do candidato, este poderá entrar em contato com a Objetiva Concursos, por meio do telefone 
(51) 3335-3370, exclusivamente em dias úteis, no horário das 09h às 11h45min e das 13h30min às 16h, ou 
por meio da opção “Entre em Contato”, que consta na mesma página do link. 
 
9.6.1. A resolução das demandas relacionadas a eventos que envolvam prazo (realização da inscrição, 
pagamento de boleto, interposição de recursos etc.) deverá ser providenciada pelo candidato junto à 
Objetiva Concursos dentro de tempo hábil, para que seja viabilizado o atendimento da demanda antes de 
esgotado o prazo do evento. O prazo para resposta das dúvidas enviadas de forma eletrônica é de até 02 
dias úteis, especificamente. Atentar-se a esse prazo é de responsabilidade do candidato. 
 

http://www.objetivas.com.br/duvidas
http://www.objetivas.com.br/duvidas
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9.6.2. Cumpre enfatizar que não serão fornecidas informações que já constem explícitas nos editais, tampouco será 
realizada sua interpretação ou a análise quanto ao preenchimento, por parte do candidato, da escolaridade e/ou outros 
requisitos necessários para a posse, uma vez que, além dessas informações já constarem explícitas no item 1.1.1 deste 
edital, em conformidade com a legislação de criação dos cargos, a análise de requisitos é procedimento relacionado aos 
atos admissionais, ou seja, posterior à homologação final do certame e realizado pelo ente público, nos termos da 
legislação. 
 
9.7. É facultado a qualquer cidadão apresentar impugnação ao presente edital durante o período estabelecido no 
cronograma de execução. A impugnação deverá ser realizada por meio do link www.objetivas.com.br/fale-conosco e 
deverá ser devidamente fundamentada, com argumentação lógica e embasamento legal. As impugnações serão 
respondidas ao e-mail informado no prazo de até 05 dias úteis e, caso haja necessidade de retificação, esta será realizada, 
atendidos sempre os requisitos de publicidade legal. 
 

9.7.1. Cumpre salientar que as impugnações que não atenderem aos requisitos acima estabelecidos NÃO SERÃO 
RESPONDIDAS.  
 
9.8. Com a verificação de ausência de impugnação durante o período estabelecido no item 9.7 deste edital e consequente 
realização da inscrição, é manifesta a vontade do candidato de participar do certame, nos exatos termos estabelecidos por 
este edital e demais publicações oficiais referentes à execução do certame, descabendo alegações de desconhecimento 
e/ou impugnações posteriores à inscrição, uma vez que, nos termos da alínea a, das disposições preliminares deste edital, 
a leitura integral e acurada deste documento antes da realização da inscrição é obrigatória a todos os interessados em 
participar do certame.  
 
9.9. Toda e qualquer situação que não estiver prevista por este edital será resolvida pela comissão do ente público em 
conjunto com a Objetiva Concursos, com a primazia dos princípios constitucionais que regem os certames públicos. 
 
9.10. Integram o presente edital, devendo ser devidamente considerados pelos candidatos os seguintes anexos: 
Anexo I – Requerimento - PcD; 

Anexo II – Requerimento - atendimento especial; 
Anexo III – Requerimento - desempate (condição de jurado); 
Anexo IV – Descritivo das atribuições; 
Anexo V – Conteúdos programáticos; 
Anexo VI – Cronograma de execução. 
 

 Ilópolis/RS, 24 de abril de 2023. 

  

  

  

 
 
 
 

Edmar Pedro Rovadoschi,  
Prefeito Municipal. 

Registre-se e publique-se.  

  

Raquel Tomasini Della Bona, 
Secretária de Administração 
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ANEXO I 
 REQUERIMENTO - PCD 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Documento de Identificação Oficial: CPF: 

Telefone fixo: [ ] Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

DESCREVER OS DADOS ABAIXO COM BASE NO LAUDO MÉDICO QUE EMBASA A SOLICITAÇÃO: 

Tipo de deficiência  
 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, acima qualificado(a), VENHO REQUERER inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoa com deficiência. DECLARO que 

possuo conhecimento das atribuições do cargo para o qual me inscrevo, bem como tenho ciência de que minha deficiência deve ser 

compatível com as referidas atribuições para fins de posse, o que será confirmado quando do ingresso no serviço público. DECLARO que 

as informações aqui prestadas e os documentos apresentados são verdadeiros e que estou ciente de que a não apresentação de qualquer 

documento para comprovar a condição que garante o deferimento da solicitação, ou, ainda, que a não apresentação ou a apresentação 

dos documentos fora dos padrões, prazo e/ou forma solicitados implicará o indeferimento da solicitação. DECLARO que estou ciente de 

que constatada, por autoridade competente, irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados, poderei 

ser eliminado do certame, ou, ainda, exonerado, caso já tenha sido empossado, podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, 

nos termos da lei vigente. Diante do exposto:  

 (___) Apresento LAUDO MÉDICO emitido há menos de um ano, o qual atesta a espécie e o grau da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), com nome e assinatura do médico.  

(___) Apresento LAUDO MÉDICO emitido na data de ___/___/______, o qual atesta a espécie e o grau da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), e que se trata de deficiência irreversível, com 

nome e assinatura do médico. 

PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIO 

a) Providenciar o Laudo exigido (vide item 3.1.4 deste edital); 

b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher 

correta e completamente as informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;  

c) digitalizar o requerimento e o laudo de forma legível e completa (frente e verso, caso houver); 

d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou 

“jpeg”, com tamanho máximo de 2MB; 

e) proceder conforme o item 3.1.4 deste edital e seu inciso. 

ATENÇÃO: 

 A solicitação ou o deferimento da solicitação da inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoa com deficiência não 

concede automaticamente o direito ao atendimento especial nas provas. O candidato que necessite de atendimento especial deverá 

proceder conforme disposto no Capítulo IV deste edital. 

 Caso o candidato não envie o laudo médico e o requerimento, não será considerado pessoa com deficiência para concorrer às vagas 

reservadas, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha selecionado tal opção na ficha de inscrição (via Internet). 
 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

 

 

 

 

 

 

 

Local/Data 

 

 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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 ANEXO II 
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Documento de Identificação Oficial: CPF: 

Telefone fixo: [ ] Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

MARCAR ABAIXO UM X NO TIPO DE ATENDIMENTO ESPECIAL DE QUE NECESSITA 

(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). (__) Sala para amamentação (Candidata lactante). 

(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: 

______ 

(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato 

cadeirante). 

(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência 

visual). 

(__) Prova em Braille (Candidato com deficiência 

visual). 

(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência 

motora que impeça o preenchimento do cartão). 

(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência 

auditiva). 

(__) Ledor (Candidato com deficiência visual). 

(__) Tempo adicional de 1 hora  (__) Outro (descrever nas linhas abaixo): 

 

DADOS ESPECIAIS PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial): 

 

DECLARAÇÃO 
 

Eu, acima qualificado(a), VENHO REQUERER atendimento especial no dia de realização da(s) prova(s) deste certame. DECLARO, desde já, 

que preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação, que as informações aqui prestadas e os documentos apresentados são 

verdadeiros e que estou ciente de que a não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição que garante o deferimento da 

solicitação ou, ainda, que a apresentação dos documentos fora dos padrões, prazo ou forma solicitados, implicará indeferimento da solicitação. 

DECLARO que estou ciente de que constatada, por autoridade competente, irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos 

documentos apresentados, poderei ser eliminado do certame, ou, ainda, exonerado, caso já tenha sido empossado, podendo, ainda, responder 

por crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente. 

COMPROVANTES E PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIOS PARA CONCESSÃO DO ATENDIMENTO ESPECIAL  

a) Providenciar o(s) comprovante(s) do direito ao atendimento especial, conforme abaixo determinado e conforme cada caso: 

1. Lactantes: Atestado de amamentação emitido por médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado e a certidão de 

nascimento da(s) criança(s) de até 6 meses de idade a ser(em) amamentada(s); 

2. Demais situações: laudo médico que justifique o atendimento especial solicitado (emitido há menos de um ano caso não contiver 

expressamente que se trata de deficiência irreversível), no qual conste a Classificação Internacional de Doença (CID), assinatura do médico, 

carimbo e seu número de Registro no Conselho Regional de Medicina. 

3. Para tempo adicional: no caso de 01 hora de tempo adicional, além do laudo, também deverá ser apresentado parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/1989 e alterações.  

b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta e 

completamente as informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;  

c) digitalizar o requerimento e o(s) comprovante(s) do direito ao atendimento especial, conforme o caso, de forma legível e completa 

(frente e verso, caso houver); 

d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, 

com tamanho máximo de 2MB; 

e) proceder conforme o item 4.1 deste edital e seu inciso. 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 

  
 
 

 
 
 

Local/Data 
 
 
 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO - DESEMPATE (CONDIÇÃO DE JURADO)  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Documento de Identificação Oficial: CPF: 

Telefone fixo: [ ] Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

DECLARAÇÃO 
 

Eu, acima qualificado(a), VENHO REQUERER que, em caso de aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate 

pelo efetivo exercício da função de jurado (conforme Art. 440 do Código de Processo Penal). DECLARO que tenho pleno conhecimento de 

que SOMENTE serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual e Federal do 

país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440 (Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor da Lei 

nº 11.689/2008. DECLARO, desde já, que preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação, que as informações aqui 

prestadas e os documentos apresentados são verdadeiros e que estou ciente de que a não apresentação de qualquer documento para 

comprovar a condição que garante o deferimento da solicitação ou, ainda, que a apresentação dos documentos fora dos padrões, prazo 

e/ou forma solicitados, implicará indeferimento da solicitação. DECLARO que estou ciente de que constatada, por autoridade competente, 

irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados, poderei ser eliminado do certame, ou, ainda, 

exonerado, caso já tenha sido empossado, podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente. Assim 

sendo, seguem anexos os documentos que comprovam essa condição. 

PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIO 

a) Providenciar o documento comprobatório (vide item 7.3 deste edital); 

b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher 

correta e completamente as informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;  

c) digitalizar este requerimento e o documento comprobatório de forma legível e completa (frente e verso, caso houver); 

d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou 

“jpeg”, com tamanho máximo de 2MB; 

e) proceder conforme o item 7.3 deste edital e seu inciso. 

 
 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

 

 

 

 

 

 

 

Local/Data 

 

 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO IV 
DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO: Exemplos de Atribuições: Planejar, manter e executar rotinas operacionais como, 
por exemplo: backups, monitoramento de execução e carga de serviços; Realizar a administração de usuários, redes, serviços, aplicativos, 
bancos de dados e equipamentos necessários ao bom funcionamento da infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação; 
Esclarecer e orientar usuários na correta utilização de sistemas operacionais e aplicativos (navegador, editor de texto e planilha, etc.); 
Esclarecer e orientar usuários na correta utilização dos recursos de informática do Município (equipamentos, armazenamento de arquivos, 
navegação na internet, uso do e-mail, etc.); Identificar, reparar ou encaminhar à assistência técnica, possíveis defeitos de hardware; 
Configurar, testar, remover, transportar, instalar e realizar manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática tais como: 
Impressoras, microcomputadores, servidores, switches, roteadores, storages, biblioteca de backup, etc,; Configurar, testar e instalar 
sistemas operacionais e aplicativos utilizados; Garantir a segurança e o acesso à informação, observando as políticas adotadas pelo 
Município; Realizar testes e conferências em equipamentos novos adquiridos pelo Município; Responsabilizar-se pelo acompanhamento 
dos contratos com fornecedores de serviços de informática; Atualização, configuração e manutenção de sites do município; E executar 
tarefas afins de acordo com as necessidades do Município. 
 
ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR: Exemplos de Atribuições: Contribuição com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e 
permanência na escola com a finalidade da formação dos/as estudantes para o exercício da cidadania, preparação para o trabalho e sua 
participação na sociedade; Contribuição para a garantia da qualidade dos serviços aos/às estudantes, garantindo o pleno desenvolvimento 
da criança e do/a adolescente, contribuindo assim para sua formação, como sujeitos de direitos; Atuação no processo de ingresso, 
regresso, permanência e sucesso dos/as estudantes na escola; Contribuição no fortalecimento da relação da escola com a família e a 
comunidade, na perspectiva de ampliar a sua participação na escola; Contribuição com o processo de inclusão e permanência dos/as 
alunos/as com necessidades educativas especiais na perspectiva da inclusão escolar; Criação de estratégias de intervenção frente a 
impasses e dificuldades escolares que se apresentam a partir de situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência, 
assim como situações de risco, reflexos da questão social que perpassam o cotidiano escolar; Atuação junto às famílias no enfrentamento 
das situações de ameaça, violação e não acesso aos direitos humanos e sociais, como a própria educação; Fortalecimento e articulação de 
parcerias com as equipes dos Conselhos Tutelares, CRAS, CREAS, unidades de saúde, movimentos sociais dentre outras instituições, além 
de espaços de controle social para viabilizar o atendimento e acompanhamento integral dos/as estudantes; Realização de assessoria 
técnica junto à gestão escolar, bem como participar dos espaços coletivos de decisões. 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO DO ESF: Exemplos de Atribuições: Executar atividades de auxiliar de gabinete 
dentário; Executar atividades diárias de desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos; Preparar o material e o instrumental para 
o uso durante o atendimento; Instrumentalizar o cirurgião dentista durante a realização dos procedimentos clínicos; Cuidar da 
manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; Agendar e orientar o paciente quanto ao retorno para manutenção do 
tratamento; Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da família para orientação e esclarecimento 
quanto à saúde bucal; Registrar nas fichas de atendimento os procedimentos realizados; Executar tarefas afins para atender as ações 
básicas de saúde do Município para aplicação dos recursos próprios. 
 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO: Exemplos de Atribuições: Executar trabalhos de escritório de certa complexidade, que requeiram 
alguma capacidade de julgamento; Redigir informações simples, ofícios, cartas, memorandos, telegramas e outros; Executar trabalhos de 
datilografia e digitação em geral; Secretariar reuniões, lavrar atas e fazer quaisquer expedientes a respeito; Fazer registros relativos a 
dotações orçamentárias, elaborar e conferir folhas de pagamentos; Classificar expedientes e documentos; Fazer o controle da 
movimentação de processos ou papéis; Organizar mapas e boletins demonstrativos; Manusear e fazer anotações em fichários; 
Providenciar a expedição de correspondência; Conferir materiais e suprimentos em geral com as faturas, conhecimentos ou notas de 
entrega; Levantar frequência de servidores; Executar outras tarefas afins. 
 
AUXILIAR DE CRECHE: Exemplos de Atribuições: Executar atividades diárias de recreação, de artes, entretenimento e rítmicas sob a 
orientação de profissional da educação, acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades sociais com auxílio ao professor, 
executar, orientar e auxiliar crianças no que se refere a higiene pessoal, auxiliar na alimentação, servir as refeições e auxiliar as crianças 
menores a se alimentar, auxiliar as crianças a desenvolverem a coordenação motora, mediante exercícios e brincadeiras, conforme 
orientação do professor responsável, observar a saúde e o bem estar das crianças comunicando ao professor qualquer alteração, 
ajudando quando necessário, a levá-las ao atendimento médico e ambulatorial, m ajudar a ministrar medicamentos, conforme prescrição 
médica sob orientação. Orientar os pais quanto a higiene infantil, comunicar ao professor e á direção da escolar qualquer incidente ou 
dificuldade ocorrida, ajudar o professor e à direção da escola qualquer incidente ou dificuldade ocorrida, ajudar o professor na apuração 
da frequência diária mensal das crianças, executar outras tarefas afins em prol dos princípios definidos para a educação infantil. 
 
BIOLÓGO: Exemplos de Atribuições: Planejar, coordenar e executar atividades relacionadas à conservação, preservação e manejo do 
meio ambiente; assessorar tecnicamente no licenciamento e na fiscalização ambiental do Município; Realizar estudos e projetos de 
recuperação e restauração de ambientes degradados; Planejar, coordenar e executar atividades de tratamento, controle e monitoramento 
biológico da qualidade do ar, água e solo; Planejar e realizar projetos de educação ambiental; Realizar atividades complementares 
relacionadas à conservação, preservação, erradicação, manejo e melhoramento de organismos e do meio ambiente; Realizar estudos 
epidemiológicos, atuando em equipes multidisciplinares; Fiscalizar e controlar estabelecimentos e produtos de interesse à saúde e meio 
ambiente, trabalhando em equipe multidisciplinar; Capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização nos serviços de saúde e meio 
ambiente; Elaborar estudos e planejamentos referentes à gestão de parques, reservas e outras unidades de conservação ambiental; 
Analisar e instruir processos; Realizar perícias, vistorias, emitir e assinar laudos técnicos e pareceres; Proceder levantamento das espécies 
existentes na arborização pública da cidade, indicando as adequações necessárias; Planejar, orientar e executar recolhimento de dados e 
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amostra de material para estudos; Atuar em conformidade com a legislação vigente; E executar tarefas afins de acordo com as 
necessidades do Município, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
COPEIRA/SERVENTE: Exemplos de Atribuições: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção e arrumação 
de móveis e utensílios e executar serviços gerais de copa, inclusive os relacionados com cozinha e cantina. Fazer café e, eventualmente 
servi-lo, preparar merenda e servi-la, executar trabalhos de cozinha, relativos a preparação de alimentos, refeições variadas; Selecionar 
verduras, carnes, peixes e cereais para cozimento quanto a qualidade aspecto e estado de conservação; Operar fogões, aparelhos de 
preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, aparelhos de aquecimento ou refrigeração e outros, elétricos ou não; Zelar para que 
o material ou equipamento da cozinha estejam sempre em perfeita vigilância técnica a condimentação ou cocção dos alimentos; Fazer 
serviços de faxina em geral e prédios públicos; Remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas, e equipamentos; Limpar 
escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Arrumar banheiros e toaletes; Auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; Lavar e 
encerar pisos e assoalhos; Lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa e uniformes de trabalho; Coletar lixo dos depósitos 
colocando-os nos recipientes apropriados; Limpar vidros, espelhos, lavar cortinas e persianas; Varrer pátios; Fechar portas, janelas e 
vidros de acesso; Executar outras tarefas afins. 
 
ELETRICISTA: Exemplos de Atribuições: Executar serviços atinentes aos sistemas de iluminação pública e redes elétricas, instalação 
e reparos de circuitos de aparelhos elétricos e de som. Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas, interna e externa, luminárias e 
demais equipamentos de iluminação pública, cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; Consertar aparelhos elétricos em geral; 
Operar com equipamentos de som, planejar, instalar e retirar alto-falantes e microfones; Proceder à conservação de aparelhagem 
eletrônica, realizando pequenos consertos; reparar e regular relógios elétricos, inclusive de controle de ponto; Fazer enrolamentos de 
bobinas; Desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores elétricos, dínamos, alternadores, motores de partida, etc.; Reparar 
buzinas, interruptores, reles, reguladores de tensão, instrumentos de painel e acumuladores; Executar a bobinagem de motores; Fazer e 
consertar instalações elétricas em veículos automotores; Executar e conservar redes de iluminação dos próprios municipais e de 
sinalização; Providenciar o suprimento de materiais e peças necessárias à execução dos serviços; Executar outras tarefas afins. 
 
ENGENHEIRO CIVIL: Exemplos de Atribuições: Planejar, organizar, executar e controlar projetos na área da construção civil; 
Realizar investigações e levantamentos técnicos; Definir metodologia de execução; Desenvolver estudos ambientais; Revisar e aprovar 
projetos, especificar equipamentos, materiais e serviços; Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil relativos a estruturas de 
edificações, estudando características e especificações; Projetar, dirigir e fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem e 
vias públicas, bem como obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural; Executar ou 
supervisionar trabalhos topográficos; Estudar projetos; Dirigir ou fiscalizar a construção e conservação de edifícios públicos e obras 
complementares; Projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização em geral; Realizar perícias, 
avaliações, laudos e arbitramentos; Estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletromecânicas, de 
usinas e respectivas redes de distribuição; Examinar projetos e proceder a vistorias de construções; Exercer atribuições relativas à 
engenharia de trânsito e técnicas de materiais; Efetuar cálculos de estruturas de concreto armado, aço e madeira; Responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
 
FISCAL SANITÁRIO E AMBIENTAL: Exemplos de Atribuições: Executar atividades de nível médio de relativa complexidade, 
envolvendo inspeções inerentes às condições sanitárias de estabelecimentos que fabriquem alimentos, inspeção de carnes e derivados de 
açougues. Executar serviços de profilaxia e polícia sanitária sistemática; Inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou 
manuseados alimentos, para verificar as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada para 
alimentos perecíveis, suprimento de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos que 
manipulem os alimentos; Inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações, alimentos fornecidos aos alunos, 
condições de ventilação e gabinetes sanitários; Investigar queixas que envolvam situações contrárias à saúde pública; Sugerir medidas 
para melhorar as condições sanitárias consideradas insatisfatórias; Comunicar a quem de direito os casos de infração que constatar; 
identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; Realizar tarefas de Educação em Saúde; Realizar tarefas 
administrativas ligadas ao Programa de Saneamento Comunitário; Participar na organização de comunidades e realizar tarefas de 
saneamento junto às Unidades Sanitárias; Cooperar com servidores da Prefeitura Municipal; Participar do desenvolvimento de programas 
sanitários; Fazer inspeções rotineiras nos açougues; Fiscalizar os locais de comercialização de alimentos, verificando as condições 
sanitárias de seus interiores, limpeza e refrigerações convenientes ao produto e derivados; Zelar pela obediência no regulamento 
sanitário; reprimir matanças clandestinas, adotando as medidas que se fizerem necessárias; Apreender carnes e derivados que estejam à 
venda sem a necessária inspeção; Vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos e derivados; Orientar, coordenar e supervisionar 
trabalhos e serem desenvolvidos pelos Auxiliares de Saneamento, fiscalizar os estabelecimentos de Saúde; Dirigir veículos da 
municipalidade para cumprimento de suas atribuições especificas, mediante autorização da autoridade administrativa, desde que o Fiscal 
tenha habilitação para realizar essa tarefa; Fiscalizar o planejamento, execução e controle das atividades ambientais; Fazer cumprir a 
legislação de preservação e defesa do Meio Ambiente e cooperar na fiscalização dos serviços públicos, patrimônio municipal e aplicação da 
legislação pertinente; Promover a execução de visitas de fiscalização ambiental; efetuar vistorias permanentes ou periódicas com a 
finalidade de garantir a preservação e defesa do meio ambiente, notificando e aplicando penalidades previstas em lei ou regulamento; 
fiscalizar as inadequações de estabelecimentos ou outras atividades que possam causar impacto ambiental a médio ou longo prazo, não 
se restringindo aos efeitos imediatos; Fiscalizar, advertir, lavrar notificações, instaurar processos administrativos, aplicar penalidades, 
embargar, e tomar as medidas necessárias para interromper o fato gerado de danos ambientais e a qualidade de vida da população; 
Inspecionar estabelecimentos e atividades que potencialmente possam interferir no Meio Ambiente; Investigar questões de agressão ao 
Meio Ambiente, bem como, sugerir medidas para melhorar as condições ambientais; Comunicar, a quem de direito, nos casos de infrações 
que constatar; Identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; Lavrar autos de infração por descumprimento de 
Legislação Ambiental; Participar de atividades educacionais junto à comunidade, relativas ao Meio Ambiente, quando indicado e de 
pesquisas de ecossistemas; Participar na organização e realização de tarefas de controle do Meio Ambiente, bem como colaborar com 
entidades do Meio Ambiente; Participar do controle da poluição, drenagens, higiene e conforto ambiental, bem como, executar atividades 
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de fiscalização de fontes poluidoras da água, do ar e do solo; Participar de atividades de preservação e ampliação de espécies vegetais e 
de áreas verdes; Verificar o cumprimento de Convênios com outros órgãos; Executar outras tarefas afins. 
 
MECÂNICO GERAL: Exemplos de Atribuições: Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou desgastadas de veículos, 
máquinas, motores, sistemas hidráulicos de ar comprimido e outros; fazer vistoria mecânica em veículos automotores; Reparar, substituir 
e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos a gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro tipo de combustível; 
Efetuar a regulagem de motor; revisar, ajustar, desmontar e montar motores; Reparar, consertar e reformar sistemas de comando de 
freios, de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração e outros; Reparar sistemas elétricos de qualquer veículo; Operar 
equipamentos de soldagem, recondicionar, substituir e adaptar peças; Vistoriar veículos; Prestar socorro mecânico a veículos acidentados 
ou com defeito mecânico; Lubrificar máquinas e motores; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; Executar outras tarefas afins. 
 
MÉDICO: Exemplos de Atribuições: Realizar consultas clínicas aos usuários da área adstrita; Executar as ações de assistência integral 
em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulta e idosa; Realizar consultas e procedimentos da Unidade de Saúde da 
Família (USF) e, quando necessário, no domicilio; Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na 
atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); Aliar a atuação clinica com a prática da saúde coletiva; 
Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde, mental, etc,; Realizar o pronto 
atendimento médico nas urgências e emergências; Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra referência; Realizar pequenas 
cirurgias ambulatoriais; Indicar internação hospitalar; Solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; Executar outras tarefas 
afins. 
 
MONITOR ESCOLAR: Exemplos de Atribuições: Proporcionar atividades diversas aos alunos nas Escolas Municipais, visando seu 
desenvolvimento global e harmonioso nas diferentes áreas: cognitiva, afetiva, social e psicomotora, inclusive auxiliar no atendimento a 
alunos com necessidades especiais. Proceder, auxiliar e orientar os alunos no que se refere à higiene pessoal e alimentação; Acompanhar 
o professor nas atividades pedagógicas realizadas com os alunos; Auxiliar no monitoramento do portão, entrada e saída dos alunos da 
unidade escolar; Auxiliar o professor nas providências, controle, limpeza/desinfecção e guarda dos materiais pedagógicos e brinquedos 
utilizados pelos alunos bem como na organização da sala; Auxiliar no recreio e intervalos, objetivando a segurança dos alunos; 
Acompanhar e orientar os alunos durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, auxiliando-os na ingestão de 
alimentos na quantidade e forma adequada; Cuidar, estimular e orientar os alunos na aquisição de hábitos de higiene, trocar fraldas, dar 
banho e escovar os dentes; Observar o comportamento dos alunos durante o período de repouso e no desenvolvimento de atividades 
diárias, prestando os primeiros socorros quando necessário e/ou relatando as ocorrências não rotineiras ao superior imediato, para as 
devidas providências; Zelar pela saúde e bem-estar dos alunos, promovendo o cuidado e a educação dos mesmos; Organizar e 
acompanhar as atividades lúdicas e recreativas que favoreçam a aprendizagem; Participar de capacitações e reuniões pedagógicas e 
administrativas promovidas pela escola e pela Secretaria Municipal de Educação; Colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade; Acompanhar o processo de adaptação dos alunos novos na escola e dos que estão nas séries iniciais de 
um segmento, sobretudo no início das aulas; Atuar em oficinas oferecidas em turno integral; Atender e acompanhar alunos com 
necessidades especiais em suas rotinas escolares; Preencher planilhas de controle de: frequência; alimentação; Higiene (controle de 
esfíncteres), etc; Comunicar e registrar fatos relevantes do dia a dia no caderno de registros com aluno e/ou turma; Auxiliar a Direção da 
escola na coordenação de turno; Acompanhar alunos no transporte escolar. Executar outras tarefas semelhantes ou correlatas ao 
desenvolvimento do ensino. 
 
MOTORISTA: Exemplos de Atribuições: Dirigir máquinas e equipamentos, automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao 
transporte de passageiros e cargas; Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando 
qualquer defeito porventura existente; Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; Fazer reparos de emergência; Zelar 
pela conservação do veículo, máquinas e equipamentos rodoviários que lhe forem confiados; Encarregar-se do transporte e entrega de 
correspondência ou de carga que lhe for confiada; Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; Verificar o funcionamento do 
sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; Providenciar e lubrificação quando indicada; Verificar o 
grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; Executar outras tarefas afins. 
 
OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS: Exemplos de Atribuições: Realizar, sob supervisão, trabalhos auxiliares que exijam alguns 
conhecimentos de eletricidade, mecânica, carpintaria, obras, serralheria e marcenaria, tais como: Efetuar consertos em extensões de rede 
de alta e baixa tensão e telefônicas, incluindo-se nestes o alinhamento de redes, conserto de relógios, troca de conectores, medidores, 
lâmpadas; Efetuar a abertura de valas para a colocação de postes de iluminação pública; auxiliar nos serviços de chapeação de veículos 
automotores do Município; Executar serviços auxiliares de construção de balcões, garagens, escolas, pontes e pontilhões, fazer formas de 
madeira, vasos, calhas, capas de bueiros, armação de ferro, placas de sinalização, abrigo para ponto de ônibus, táxis e outros; Fazer 
assentamentos de tijolos de meio-fio e paralelepípedos; Efetuar o carregamento e descarregamento de areia, cascalho, canos de ferro; 
Conduzir ao local de serviço todo o material necessário à execução dos trabalhos, fazer reparos em pisos de cimento, montar e desmontar 
motores, máquinas e caldeiras de asfalto, sob a orientação de um mecânico; Operar máquinas com motor de explosão, de pequeno porte, 
manejar serras, afiar ferramentas, auxiliar nos serviços de jardinagem e conservação de gramados, inclusive operar máquinas de cortar 
grama, roçadeiras manuais e outros equipamentos e instrumentos aplicáveis nessa área; Lavar, lubrificar e abastecer veículos e motores, 
executar pequenos serviços de motores e abastecer veículos; Executar pequenos serviços em motores agrícolas, tais como: montagem, 
desmontagem, trocas e consertos de bombas, embreagens, velas, caixas, cruzetas, encarregar-se de bombas, embreagens, velas, caixas, 
cruzetas, encarregar-se de bombas de gasolina, limpar estátuas e monumentos, efetuar serviços de limpeza de estradas; Realizar serviços 
de conservação de alvenarias e fachadas em prédios; Recuperar pinturas, impermeabilizar superfícies, preparando e aplicando produtos 
necessários; Montar equipamentos de trabalho e segurança, inspecionando local e instalando peças e componentes em equipamentos; 
Executar serviços gerais em prédios, tais como troca de chuveiros, consertos de portas e janelas e pequenos consertos hidráulicos; 
Executar serviços auxiliares na construção civil, na recuperação de pontes, pontilhões e bueiros e prédios; Executar serviços de capina, 
limpeza, varrição em ruas e logradouros públicos e pintura de meios-fios e embelezamento de locais urbanos em geral; Executar trabalhos 
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de sinalização nas zonas urbanas e em estradas municipais; Realizar serviços de aplicação de inseticidas e fungicidas sob supervisão de 
técnico especializado; Realizar serviços de abertura e construção de sepulturas e serviço de sepultamento; Auxiliar no recebimento, 
pesagem, contagem e entrega de materiais; Zelar e realizar serviços de limpeza e sanitários públicos em praças e áreas públicas; Varrer, 
escovar, lavar, recolher e remover lixos e detritos em vias públicas e em próprios municipais; Realizar serviços auxiliares na manutenção e 
conservação de estradas e vias públicas, tais como: implantação de bueiros, abertura de valetas e valos, retirada de pedras , galhos e de 
outros detritos, roçadas laterais nas vias públicas; Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 
ambiente; Executar outras tarefas afins 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS: Exemplos de Atribuições: Operar máquinas e equipamentos rodoviários e agrícolas, de uso nos serviços 
municipais tais como: motoniveladora, tratores, carregadeiras, retroescavadeiras, plantadeira, encanteirador, enceradeira, subsolador, 
espalhador de dejetos, perfurador, compressores, britadores, e outros. Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados; 
Operar veículos motorizados especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, rolo-compressor, 
retroescavadeira, carro plataforma, máquinas rodoviárias e outros; Executar serviços de terraplanagem, nivelamentos, abrir valetas e 
cortar taludes; Proceder a escavações, transporte de terra, brita e saibro, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; Realizar serviços 
de pavimentação em estradas e vias com saibro e brita, Efetuar ligeiros reparos quando necessário; Providenciar o abastecimento de 
combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob responsabilidade; Zelar pela conservação e limpeza das máquinas sob sua 
responsabilidade; Comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento da máquina; Executar outras tarefas afins. 
 
PROFESSOR (AMBOS): Exemplos de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
Levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; Zelar pela aprendizagem do aluno; Estabelecer os mecanismos de 
avaliação; Implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Organizar registros de observação dos alunos; 
participar de atividades extraclasse; Realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; Participar dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; Colaborar com as 
atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; Participar de cursos de formação e treinamentos; Participar da 
elaboração e execução do plano político pedagógico; Integrar órgãos complementares da escola; Executar tarefas afins com a educação. 
 
PSICÓLOGO ESCOLAR E EDUCACIONAL: Exemplos de Atribuições: Participação na elaboração dos projetos pedagógicos, planos e 
estratégias, a partir de conhecimentos em psicologia do desenvolvimento e aprendizagem, na perspectiva da promoção da aprendizagem 
de todos os alunos, com suas características peculiares; Participação na elaboração de políticas públicas; Contribuição com a promoção 
dos processos de aprendizagem, buscando, juntamente com as equipes pedagógicas, garantir o direito a inclusão de todas as crianças e 
adolescentes; Orientação nos casos de dificuldades nos processos de escolarização. Realização de avaliação psicológica a partir das 
necessidades específicas identificadas no processo educativo; Orientação às equipes educacionais na promoção de ações que auxiliem na 
integração família/educando/escola e nas ações necessárias à superação de estigmas que comprometam o desempenho escolar dos 
educandos; Proposição e contribuição na formação continuada de professores e profissionais da educação, que se realiza nas atividades 
coletivas de cada escola, na perspectiva de constante reflexão sobre as práticas docentes; Contribuição a programas e projetos 
desenvolvidos na escola; Atuação nas ações e projetos de enfrentamento dos preconceitos e da violência na escola; Proposição de 
articulação intersetorial no território, visando à integralidade de atendimento ao munícipe, o apoio às Unidades Educacionais e o 
fortalecimento da Rede de Proteção Social; Promoção de ações voltadas para a escolarização do público alvo da educação especial; 
Proposição e participação em atividades formativas destinadas à comunidade escolar sobre temas relevantes da sua área de atuação; 
Participação e elaboração de projetos de educação e orientação profissional; Promoção de ações de acessibilidade; Proposição de ações, 
juntamente com os professores, pedagogos, alunos e pais, funcionários técnico-administrativos e serviços gerais, e a sociedade de forma 
ampla, visando melhorias nas condições de ensino, considerando a estrutura física das escolas, o desenvolvimento da prática docente, a 
qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que permeiam o ensinar e o aprender. 
 
VETERINÁRIO: Exemplos de Atribuições: Prestar assistência técnica aos produtores municipais, no sentido de assegurar-lhes, em 
função de planejamentos simples e racionais, uma exploração zootécnica econômica; Estimular o desenvolvimento das criações já 
existentes no município, especialmente a de animais de médio e grande porte, bem como a implantação daquelas economicamente mais 
aconselháveis; Instruir criadores sobre problemas técnicos, especialmente o de seleção, alimentação e defesa sanitária; Inspecionar e 
atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; Atuar e coordenar o serviço de inspeção municipal de produtos de origem 
animal e vigilância sanitária (SIM); Atender às questões legais de higiene dos alimentos e de combate de zoonoses; Prestar orientação 
tecnológica no sentido do aproveitamento industrial dos excedentes da produção; Realizar consultas médicas veterinárias, bem como 
exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirurgia veterinárias; Atestar o estado de sanidade de produtos de origem 
animal; Realizar companhas de vacinações obrigatórias e suas orientações; Realizar serviços de inseminação artificial bem como incentivar 
melhoramentos genéticos; Elaborar programas de prevenção de enfermidades na área da produção; Realizar campanhas de 
conscientização para controle de doenças animais e zoonoses; Prestar demais serviços provenientes de convênio realizados com outros 
setores e/ou órgãos; Executar outras tarefas correlatas inclusive as previstas no respectivo regulamento da profissão. 
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ANEXO V - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

ATENÇÃO CANDIDATO: Na prova de português, será exigida a norma ortográfica atualmente em vigor. Quando houver, na disciplina de conhecimentos 
específicos, sugestão de normas legais, salienta-se que estas possuem caráter meramente orientador, podendo, ou não, virem a ser utilizadas pela Banca 

Examinadora, a qual poderá utilizar, além destas, obras doutrinárias e publicações não citadas. Quando da citação de normas legais, em quaisquer disciplinas, 
ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as emendas e/ou alterações da legislação com entrada em vigor até a publicação deste edital, assim 

como, devem ser consideradas as normas legais em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados. 
 

 

PORTUGUÊS  
 

PARA: ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO, ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO DO ESF, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, AUXILIAR DE CRECHE, BIÓLOGO, ENGENHEIRO CIVIL, FISCAL 
SANITÁRIO E AMBIENTAL, MÉDICO, MONITOR ESCOLAR, PROFESSOR (AMBOS), PSICÓLOGO ESCOLAR E EDUCACIONAL E 
VETERINÁRIO 
Conteúdo Programático:  
1. Análise e Interpretação de Textos: Compreensão global das informações. Reconhecimento da estrutura do texto e dos parágrafos. 
Identificação das ideias principais e secundárias, pressuposições e inferências. Significados de palavras e expressões no texto. Substituição de 
palavras e de expressões do texto. Nexos e outros recursos coesivos e recursos de argumentação. Gêneros textuais diversos. Linguagem e 
adequação social. Variedades linguísticas e seus determinantes sociais, regionais, históricos e individuais. Registros formal e informal da linguagem. 
2. Textualidade: Coesão, coerência, argumentação e intertextualidade. Confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas. 3. 
Fonologia: Letras (consoantes, vogais e semivogais). Fonemas. Encontros vocálicos. Dígrafos. Encontros consonantais. Sílaba: classificação, 
divisão, acento tônico, acentuação gráfica e suas regras, monossílabos, regras especiais, acento diferencial/grave. Ortografia. Notações léxicas. 
Emprego dos porquês. Emprego do hífen. Sinais de pontuação. 4. Morfologia: Classes de palavras variáveis (adjetivo, artigo, numeral, pronome, 
substantivo e verbo), reconhecimento, classificação, uso e flexão. Classes de palavras invariáveis (advérbio, conjunção, interjeição e preposição), 
reconhecimento, classificação e uso. 5. Semântica: Sinônimos. Antônimos. Homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de 
linguagem. 6. Sintaxe: Análise sintática (interna e externa). Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Pontuação. Emprego da 
crase. 
 

PARA: ELETRICISTA 

Conteúdo Programático:  
1. Análise e Interpretação de Textos: Compreensão global das informações. Reconhecimento da estrutura do texto e dos parágrafos. 
Identificação das ideias principais e secundárias, pressuposições e inferências. Significados de palavras e expressões no texto. Substituição de 
palavras e de expressões do texto. Nexos e outros recursos coesivos e recursos de argumentação. 2. Fonologia: Letras (consoantes, vogais e 
semivogais). Fonemas. Encontros vocálicos. Dígrafos. Encontros consonantais. Sílaba: classificação, divisão, acento tônico, acentuação gráfica e 
suas regras, monossílabos, regras especiais, acento diferencial/grave. Ortografia. Notações léxicas. Emprego dos porquês. Emprego do hífen. Sinais 
de pontuação. 3. Morfologia: Classes de palavras variáveis (adjetivo, artigo, numeral, pronome, substantivo e verbo), reconhecimento, 
classificação, uso e flexão. Classes de palavras invariáveis (advérbio, conjunção, interjeição e preposição), reconhecimento, classificação e uso. 4. 
Semântica: Sinônimos. Antônimos. Homônimos e parônimos. 5. Sintaxe: Análise sintática (interna e externa). Concordância nominal e verbal 
(regras gerais). Regência nominal e verbal (casos usuais). Pontuação. Emprego da crase. 
 

PARA: COPEIRA/SERVENTE, MECÂNICO GERAL, MOTORISTA, OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS E OPERADOR DE MÁQUINAS 
Conteúdo Programático:  
1. Análise e Interpretação de Textos: Compreensão global das informações. Identificação das ideias principais e secundárias. Significados de 
palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões do texto. 2. Sinônimos e Antônimos. 3. Alfabeto: Ordem alfabética. 
Reconhecimentos de vogais e de consoantes. 4. Sílabas: Separação, classificação e tonicidade. 5. Morfologia: Classificação e substituição de 
substantivos, adjetivos e pronomes. 6. Flexão: Verbos Regulares (modo indicativo). Singular e plural. Masculino e feminino. Aumentativo e 
diminutivo. 7. Acentuação Gráfica. 8. Ortografia: Emprego de maiúsculas e minúsculas. Grafia de palavras com: H, CH, X, SC, C, Ç, SS, S, Z, G, 
J, S, SS, R, RR, NR, LR; M antes do P e B; N antes das demais consoantes. Uso de AU e AL. Prefixos IM e IN. Palavras com U. Palavras com 
consoantes mudas. Palavras com E que às vezes se pronunciam ou se escrevem erradamente com I. Palavras com QUE e QUI. Outras regras 
básicas de ortografia. 9. Pontuação: Ponto final, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão e vírgula. 
 

MATEMÁTICA 
 

PARA: ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO DO ESF, AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, AUXILIAR DE CRECHE, FISCAL SANITÁRIO E AMBIENTAL E MONITOR ESCOLAR 
Conteúdo Programático:  
1. Teoria dos Conjuntos: Conceitos, relações de pertinência e inclusão, subconjuntos, conjunto das partes de um conjunto, operações com 
conjuntos. 2. Análise Combinatória: princípio fundamental de contagem, permutação (simples, circular e com repetição), arranjo, combinação 
(simples e com repetição). 3. Probabilidade: Conceitos, cálculo de probabilidade, axiomas da probabilidade, eventos independentes, eventos 
mutuamente exclusivos, probabilidade da união de dois eventos, probabilidade condicional, probabilidade binomial. 4. Conceitos Fundamentais: 
sistemas de numeração em diferentes bases, conjuntos numéricos (definição, números naturais, inteiros, racionais, reais, irracionais e complexos), 
notação científica; razão e proporção, regra de três, porcentagem, progressões aritméticas e geométricas, equações de 1º, 2º e 3º graus, unidades 
de medida de diferentes grandezas e as conversões possíveis. 5. Funções: conceito, domínio, imagem, representação gráfica, funções lineares, 
quadráticas, exponenciais, logarítmicas, modulares, trigonométricas, função composta e inversa de uma função. 6. Cálculo Matricial: matrizes e 
determinantes. 7. Geometria: geometria plana (ângulos, retas paralelas e transversais, semelhança, teorema de Tales, área e perímetro de 
figuras planas), geometria espacial (superfície e volume de sólidos – prismas, cilindros, pirâmides, cones e esferas). 8. Matemática Financeira: 
juros simples e compostos, descontos, acréscimos e decréscimos, taxas e índices. 9. Estatística Básica: população e amostras, diagrama de 
Venn, tabelas e gráficos, média, moda e mediana, frequências absoluta e relativa, variância e desvio-padrão. 10. Leitura e interpretação: 
tabelas, gráficos e infográficos. 11. Raciocínio Lógico-Matemático: Problemas lógicos de sequências (números, letras, palavras e figuras), com 
dados, figuras e palitos. 12. Situações-Problema: Aplicação dos conteúdos anteriores em situações-problema em múltiplos contextos. 
 

PARA: ELETRICISTA 

Conteúdo Programático:  
1. Noções de Conjuntos: Caracterização, reconhecimento, representações, tipos, relação de pertinência, união e intersecção, operações com 



 
 

MUNICÍPIO DE ILÓPOLIS/RS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
EDITAL Nº 043/2023 – EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS 

 

 
   

 

Antes de imprimir este documento, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. Seja consciente, a natureza 
agradece.  

 Pág. 29 de 37 

 

conjuntos. 2. Conjuntos Numéricos: Números Naturais – reconhecimento, propriedades, múltiplos, critérios de divisibilidade, divisores, 
decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum (MMC), máximo divisor comum (MDC); Números Naturais, Inteiros, Racionais, 
Irracionais e Reais – Leitura, escrita, equivalência, comparação, ordenação, representação na reta numérica. 3. Operações: Operações 
fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) com Números Naturais, Inteiros, Decimais, Racionais, Irracionais 
e Reais; propriedades das operações; notação científica; expressões numéricas. 4. Equações polinomiais do 1º e 2º grau e Sistemas de 
Equações Lineares Algébricas a duas variáveis: resolução. 5. Funções: representações numérica, algébrica e gráfica. 6. Razões e 
Proporções: Razão, proporção, grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, acréscimos e 
decréscimos, juros simples. 7. Grandezas e Medidas: Comprimento, capacidade, massa, tempo, temperatura, área e volume – reconhecimento, 
unidades de medida, transformação de unidade. 8. Geometria: Figuras Geométricas Planas (círculo, quadrado, retângulo, triângulo, losango, 
trapézio) – reconhecimento e características, congruência, ampliação e redução de figuras poligonais, simetrias de translação, rotação e reflexão, 
cálculo de perímetro e área, equivalência de área de figuras plana. Figuras geométricas espaciais (cubo, bloco retangular, pirâmide, cone, cilindro, 
esfera e prisma): reconhecimento, características e planificações; cálculo do volume. 9. Probabilidade Básica: Conceitos e cálculo de 
probabilidades. 10. Estatística Básica: Conceitos e cálculo da média aritmética. 11. Leitura e interpretação: tabelas, gráficos e infográficos. 
12. Raciocínio Lógico-Matemático: Problemas lógicos de sequências (números, letras, palavras e figuras), com dados, figuras e palitos. 
13. Situações-Problema: Aplicação dos conteúdos anteriores em situações-problema em múltiplos contextos. 
 

PARA: COPEIRA/SERVENTE, MECÂNICO GERAL, MOTORISTA, OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS E OPERADOR DE MÁQUINAS 
Conteúdo Programático:  
1. Sistemas de Numeração Decimal e Romano: Reconhecimento e representação. 2. Números ordinais. 3. Números Naturais: Múltiplos, 
critérios de divisibilidade, divisores, mínimo múltiplo comum (MMC), máximo divisor comum (MDC). 4. Números Fracionários e Decimais: 
Simplificação, redução, transformação de fração para número decimal e vice-versa. 5. Números Naturais, Fracionários e Decimais: Leitura, 
escrita, equivalência, comparação, ordenação, representação na reta numérica. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação e 
divisão). Dobro, metade, triplo, terça parte, quarta parte, quinta parte, décima parte. Décimo, centésimo e milésimo. Dúzia. Expressões Numéricas. 
6. Grandezas e Medidas: Comprimento, capacidade, massa, tempo, temperatura e área – reconhecimento, unidades de medida, transformação 
de unidades. 8. Geometria: Figuras Geométricas Planas (círculo, quadrado, retângulo, triângulo, losango, trapézio) – reconhecimento e 
características, congruência, ampliação e redução de figuras poligonais, cálculo de perímetro e área. Figuras geométricas espaciais (cubo, bloco 
retangular, pirâmide, cone, cilindro, esfera e prisma): reconhecimento, características e planificações. 8. Sistema Monetário: reconhecimento, 
representação, escrita, operações, comparação e equivalências, compra e venda, troco e desconto. 9. Probabilidade e Estatística Básicas: 
acaso, espaço amostral, resultados possíveis, chances de eventos aleatórios. 10. Leitura e interpretação: tabelas, gráficos e infográficos. 
11. Raciocínio Lógico-Matemático: Problemas lógicos de sequências (números, letras, palavras e figuras), com dados, figuras e palitos. 
12. Situações-Problema: Aplicação dos conteúdos anteriores em situações-problema em múltiplos contextos. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

PARA: ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR, BIÓLOGO, ENGENHEIRO CIVIL, MÉDICO, PROFESSOR (AMBOS), PSICÓLOGO 
ESCOLAR E EDUCACIONAL E VETERINÁRIO 

Conteúdo Programático:  
1. Tópicos relevantes e/ou atuais, suas inter-relações e vinculações históricas, nas áreas de: Segurança, transportes, política, 
economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, meio ambiente, desenvolvimento sustentável e 
ecologia. 2. Serviço Público: Relações Humanas no Trabalho - Princípios básicos. Comunicação e relacionamento interpessoal. Comportamento 
individual e em grupo. Normas de conduta socialmente adequadas no ambiente de trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: regras de 
convivência. Ética e serviço público. Atendimento ao público. Segurança do trabalho, higiene e organização. 3. Informática Básica: Conceitos 
básicos da tecnologia da informação. Componentes de hardware e software de computadores e suas características. Operação e configuração: 
sistema operacional Windows 10 ou posterior; editor de texto Word 2016 ou posterior; planilha eletrônica Excel 2016 ou posterior. Navegação web 
e segurança na/para Internet. Correio eletrônico. 4. Raciocínio Lógico e Quantitativo: Operações com conjuntos, divisão proporcional, razão e 
proporção, regras de três, porcentagem. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Princípio Fundamental da Contagem. Noções de 
probabilidade e médias. Pensamento indutivo e dedutivo. Equivalência lógica e negação de proposições. Lógica da argumentação. Implicação 
lógica. Associação lógica. Pensamento crítico e a lógica analítica. 
 

PARA: ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO DO ESF, AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, AUXILIAR DE CRECHE, FISCAL SANITÁRIO E AMBIENTAL E MONITOR ESCOLAR 
Conteúdo Programático:  
1. Tópicos relevantes e/ou atuais, suas inter-relações e vinculações históricas, nas áreas de: Segurança, transportes, política, 
economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, meio ambiente, desenvolvimento sustentável e 
ecologia. 2. Serviço Público: Ética e serviço público. Segurança do trabalho, higiene e organização. 3. Informática Básica: Conceitos básicos 
da tecnologia da informação. Componentes de hardware e software de computadores e suas características. Operação e configuração: sistema 
operacional Windows 10 ou posterior; editor de texto Word 2016 ou posterior; planilha eletrônica Excel 2016 ou posterior. Navegação web e 
segurança na/para Internet. Correio eletrônico.  
 

LEGISLAÇÃO – COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
Conteúdo Programático:  
1. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Art. 1º a 69; Art. 76 a 92; Art. 101 e 102; Art. 127 a 129). 
- ILÓPOLIS. Lei Orgânica do Município. 
- ILÓPOLIS. Lei Municipal nº 1.569 de 27 de outubro de 2005. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
 

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS – COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
Conteúdo Programático:  
1. Tópicos relevantes e/ou atuais, suas inter-relações e vinculações históricas, nas áreas de: Segurança, transportes, política, 
economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, meio ambiente, desenvolvimento sustentável e 
ecologia. 2. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Art. 1º a 69; Art. 76 a 92; Art. 101 e 102; Art. 127 a 129). 
- ILÓPOLIS. Lei Orgânica do Município. 
- ILÓPOLIS. Lei Municipal nº 1.569 de 27 de outubro de 2005. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

QUADRO GERAL 
 
PARA: ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
Conteúdo Programático:  
1. Hardware: configuração, instalação, montagem e manutenção de microcomputadores e seus componentes; Placa Mãe; Microprocessadores; 
Barramentos; Memória Principal, cache e auxiliar; Tipos de memórias; Gerenciamento de Memória; Interfaces paralela, serial, USB, PS2, IDE, SCSI, 
SATA; Dispositivos de armazenamento de dados; Dispositivos de entrada e saída; Instalação e configuração de equipamentos de informática 
(monitores, impressoras, scanners, leitores de cartão). 2. Software: Multiprogramação e Multiprocessamento; Multitarefa e escalonamento de 
processos; Processamento em “batch”, “online”, “off-line” e “real time”. 3. Conceitos e aplicação: pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos; Compartilhamento de arquivos, pastas 
e periféricos; 4. Conhecimentos básicos de tecnologias WEB: HTML5, CSS, Javascript, Linguagens PHP e Java para Web e linguagem SQL 
(Structured Query Language). 5. Características, instalação e operação dos sistemas: GNU/Linux, Windows 7, Windows 8.1, Windows 10. 6. 
Redes de computadores: conceitos, tecnologias, tipos de redes LAN, MAN, WAN, WLAN; Meios de transmissão (par trançado, fibra óptica e 
enlace de rádio); Modelo OSI/ISO; Arquitetura TCP/IP; Cabeamento estruturado; Topologias de rede; Tecnologias Ethernet; Equipamentos de rede 
(hubs, switches, roteadores e access-points); Internet, Intranet e Extranet; Endereçamento IP, subredes, máscaras de subrede; Conceitos básicos 
de roteamento, encapsulamento, NAT (Network AddressTranslation), IPv4, IPv6, utilização de aplicativos de rede (ipconfig, ifconfig, ping, host, 
telnet, traceroute); Protocolos TCP e UDP, conceito de portas; Aplicações de rede (DNS, NTP, DHCP, SMB, SSH, NFS, WINS, FTP, HTTP, HTTPS, 
SMTP, IMAP, POP, SNMP). 7. Conceitos de segurança em redes: firewall, proxies, métodos de autenticação - senhas, tokens, certificados 
digitais e biometria, rotinas e tipos de backup; Códigos maliciosos: conceitos, prevenção e eliminação. 8. Web services: Protocolo SOAP, Técnica 
REST, JSON. 9. Conceitos de linguagem de programação: estruturada, orientada a objetos, funcional. 10. Noções de conteinerização de 
software com Docker. 11. Controle de versionamento de código: GIT. 12. Segurança da informação: conceitos e ferramentas. 13. 
Noções de criptografia e Certificação digital. 14. Conhecimentos de instalação, configuração e utilização do Pacote Office (versões 
2010 ou superior). 15. Conhecimentos de instalação, configuração e utilização dos navegadores/browsers mais utilizados. 16. 
Relações Humanas no Trabalho: Comunicação e Relacionamento Interpessoal. Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta 
Socialmente Adequadas no Ambiente de Trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: regras de convivência. Atendimento ao público. 17. Normas 
Legais: 
- BRASIL. Lei nº 9.609/1998 - Proteção da propriedade intelectual de programa de computador e sua comercialização no País. 
- BRASIL. Lei nº 12.737/2012 - Tipificação criminal de delitos informáticos. 
- BRASIL. Lei nº 12.965/2014 - Princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. 
- BRASIL. Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
 
PARA: ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR 
Conteúdo Programático:  
1. Serviço Social e Educação: Combate à evasão escolar, participação da gestão escolar, desenvolvimento  dos estudantes; fortalecimento de 
vínculos sociais; práticas de grupo; trabalho em famílias; trabalho intersetorial junto à rede socioassistencial para absorção das demandas de 
estudantes e professores; o trabalho interdisciplinar junto aos profissionais da instituição de ensino; orientação, acompanhamento de questões que 
dizem respeito ao acesso a direitos sociais/humanos; conselhos escolares; projeto ético-político-profissional do assistente social; políticas da 
educação no Brasil; escuta qualificada e proatividade, elaboração, execução e monitoramento de projetos sociais; prática investigativa e 
propositiva, orientação social e acompanhamento dos estudantes e famílias; capacidade técnica e operativa para trabalho intersetorial e 
interdisciplinar; contribuição para efetivação da democratização escolar; elaboração de relatórios e pareceres sociais; comunicação não violenta. 
Planejamento em serviço social. Estratégias em Serviço Social. Política Social e trabalho familiar. Trabalho e Educação. 2. Código de Ética 
Profissional. 3. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232. 
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Lei nº 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. 
- BRASIL. Decreto nº 11.016/2022 - Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 
- BRASIL. Decreto nº 6.214/2007 - Benefício de Prestação Continuada. 
- BRASIL. Decreto nº 6.307/2007 - Benefícios Eventuais. 
- BRASIL. Decreto nº 9.761/2019 - Política Nacional sobre Drogas. 
- BRASIL. Lei nº 12.594/2012 - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas 

socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional.  
- BRASIL. Resolução CNAS nº 145/ 2004 - Política Nacional de Assistência Social.  
- BRASIL. Resolução CNAS nº 33/2012 - Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS).  
- BRASIL. Resolução CNAS nº 109/2009 - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.  
 
PARA: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO DO ESF 
Conteúdo Programático:  
1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo 
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. 
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práticas no cuidado e no trabalho de saúde. 
Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Saúde Bucal: Odontologia Social e Preventiva. Biossegurança e controle 
de infecção na prática odontológica. Ergonomia em odontologia. Doenças relacionadas ao trabalho odontológico/riscos. Anatomia e Fisiologia: 
bucal, periodontal, dentária e do aparelho estomatognático. Higiene Bucal e Dental. Técnicas de escovação. Equipamentos odontológicos. Técnicas 
de instrumentação. Aspiração e Isolamento de Campo Operatório. Materiais e instrumental odontológico. Doenças e agravos bucais, periodontais e 
dentários: etiologia, etiopatogenia, prevenção, tratamento e controle. Doenças sistêmicas de interesse odontológico. Conhecimento sobre 
procedimentos odontológicos básicos. Farmacologia odontológica. Tipos, métodos e técnicas de aplicação de agentes químicos (evidenciadores de 
placa bacteriana, soluções fluoretadas, soluções de gluconato de clorexidina, soluções antissépticas, entre outras) utilizados no controle das 
doenças bucais. Fluorterapia. Vigilância na utilização dos fluoretos. Radiologia: técnicas de tomadas radiográficas de uso odontológico; medidas de 
proteção ao usuário e operador. Técnica de vazamento de gesso. Fotografia em ortodontia. Procedimentos restauradores diretos: indicação, 
técnicas e controle de qualidade. Atendimento Odontológico a Pacientes Especiais e em Odontopediatria. Cuidados pós-cirúrgicos e remoção de 
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sutura. Cuidados odontológicos relacionados às várias fases do ciclo vital (criança, adolescente, adulto, idoso). Cuidados odontológicos no pré, 
trans e pós-atendimento clínico. Conceitos de urgência e emergência em saúde bucal. Gerenciamento do descarte de resíduos, fluídos, agentes 
biológicos, físicos, químicos e radioativos. Acidentes de trabalho com material biológico. Noções básicas de prevenção e combate a incêndios. 3. 
Relações Humanas no Trabalho: Comunicação e Relacionamento Interpessoal. Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta 
Socialmente Adequadas no Ambiente de Trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: regras de convivência. Atendimento ao público. 4. Normas 
Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232. 
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990. 
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde. 
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa. 
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- BRASIL. Resolução RDC nº 222/2018 - Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde.  
 
PARA: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
Conteúdo Programático:  
1. Direito Constitucional: Princípios constitucionais da administração pública: legalidade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade e 
proporcionalidade, publicidade, eficiência, supremacia do interesse público. 2. Administração Pública: Aspectos Conceituais. Estrutura e 
Organização. Poderes da Administração Pública. Princípios da Administração Pública. 3. Atos Administrativos: Aspectos Conceituais. Declaração 
jurídica. Ato administrativo e ato da Administração. Prática e Prerrogativas. Revisão. Perfeição, validade e eficácia. Atributos ou Qualidades 
Jurídicas. Requisitos/Elementos. Atributos. Espécies. Formas. Classificação. Procedimento Administrativo. Mérito. Efeitos. Discricionariedade. 
Formas de Extinção. Vícios. Atos válidos, nulos, anuláveis e inexistentes. Invalidação. Formas de extinção. Convalidação. 4. Poderes da 
Administração: Poder Hierárquico. Poder Disciplinar. Poder Regulamentar. Poder de Polícia. Uso e abuso do poder. 5. Agentes públicos: 
espécies e classificação; poderes, deveres e prerrogativas; cargo, emprego e função pública. 6. Serviços públicos: conceito, classificação, 
regulamentação e controle; forma, meios e requisitos; delegação (concessão, permissão e autorização). 7. Licitações e Contratos: Aspectos 
Conceituais. Objeto. Finalidades. Princípios. Obrigatoriedade. Dispensa. Inexigibilidade. Vedação. Modalidades. Procedimentos. Fases. Revogação. 
Invalidação. Desistência. Controle. Contratos administrativos. Noções de processos licitatórios. 8. Comunicação Oficial: Redação Oficial: 
princípios, características e qualidades, linguagem, digitação qualitativa - normas e recomendações, expressões e vocábulos latinos de uso 
frequente, elementos de ortografia e gramática, padrão ofício, correio eletrônico, documentos (conceitos e definições, generalidades, tipos, partes, 
apresentação, forma e estrutura, padronização, diagramação). 9. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação e Relacionamento 
Interpessoal. Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta Socialmente Adequadas no Ambiente de Trabalho. Trabalho em equipe. 
Trato social: regras de convivência. Atendimento ao público. 10. Arquivologia: Conceitos fundamentais de arquivologia. Gerenciamento da 
informação e gestão de documentos. Conceitos. Arquivos correntes e intermediário. Protocolos. Avaliação de documentos. Arquivos permanentes. 
Tipologias documentais e suportes físicos. 11. Administração de Recursos Materiais: Classificação de materiais. Gestão de estoques. Compras: 
modalidades de compra, cadastro de fornecedores, entrada e conferência. Critérios e técnicas de armazenagem. Controle de bens. Inventário. 
Alterações e baixa de bens. 12. Administração Financeira e Orçamentária: Noções sobre orçamento público. Noções sobre Receita e despesa 
pública. Noções sobre contabilidade, cálculos financeiros e conciliação bancária. 13. Normas Legais:  
- BRASIL. Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 
- BRASIL. Lei nº 8.429/1992 - Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
- BRASIL. Lei nº 4.320/1964 - Normas Gerais de Direito Financeiro. 
- BRASIL. Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação. 
 
PARA: AUXILIAR DE CRECHE 
Conteúdo Programático:  
1. Temas educacionais e pedagógicos: Concepções e trajetórias do ensino e da educação. Relações entre escola, família e comunidade. 
Comunicação, diálogo e interação. Escola inclusiva, estrutura e e processos. Mediação de conflitos. Saúde e bem-estar na infância e adolescência. 
Doenças e agravos mais comuns na infância e adolescência: sinais, sintomas, prevenção e controle. Maus-tratos e negligência: etiologia, sinais, 
sintomas, conduta. Prevenção de acidentes e primeiros Socorros. 2. Base Nacional Comum Curricular para a Educação Infantil – etapa 
Creche (0 a 3 anos). 3. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação e Relacionamento Interpessoal. Comportamento individual e em 
grupo. Normas de Conduta Socialmente Adequadas no Ambiente de Trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: regras de convivência. 
Atendimento ao público. 4. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232. 
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
 
PARA: BIÓLOGO 
Conteúdo Programático:  
1. Ciências Biológicas: 1. Biologia Celular e Molecular. 2. Zoologia. 3. Botânica. 4. Anatomia e Fisiologia Humana. 5. Histologia e Embriologia. 6. 
Genética. 7. Ecologia. 8. Evolução. 9. Paleontologia. 10. Bioquímica e Biofísica. 11. Parasitologia e Microbiologia. 12. Imunologia. 13. Citologia. 14. 
Biologia dos organismos. 15. Biologia das Comunidades. 16. Eutrofização e Ficologia geral. 17. Ciclos biogeoquímicos. 18. Biomas. 19. Medidas 
Profiláticas em Saúde Pública. 19. Tipos de Resíduos. Classificação dos Resíduos. Descarte de Resíduos. 20. Poluição e Impactos Ambientais. 21. 
Medidas Mitigadoras. 22. Noções sobre Geoprocessamento e sensoriamento remoto. 23. Controle Ambiental. Padrões de qualidade ambiental. 24. 
Zoneamento ambiental. 25. Saneamento ambiental. 26. Planejamento e gestão ambiental. 27. Meio ambiente e saúde. 28. Economia e Meio 
Ambiente. 29. Meio Ambiente e Sustentabilidade. 30. Conferências ambientais. 31. Licenças e Licenciamento ambiental. 32. Medidas 
Compensatórias. 33. Termos de Ajuste de Conduta (TACS). 34. Unidades de Conservação. 2. Normas ABNT NBRs em suas versões vigentes, 
atualizadas ou corrigidas: NBR ISO 14004:2018 (Sistemas de Gestão Ambiental). NBR ISO 19011:2018 (Diretrizes para Auditoria de Sistema de 
Gestão). NBR ISO 14001:2015 (Sistemas de Gestão Ambiental). 3. Administração Pública e Direito Administrativo: Princípios da 
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Administração Pública. Estrutura e Organização administrativa. Administração direta. Órgãos públicos. Agentes públicos. Atos administrativos. 
Processo administrativo. Poderes e deveres da Administração Pública. Governança, transparência e accountability. 4. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Do Meio Ambiente - Art. 225. 
- BRASIL. Lei nº 11.445/2007 - Política Nacional de Saneamento Básico. 
- BRASIL. Lei nº 9.985/2000 - Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 
- BRASIL. Lei nº 12.651/2012 - Código Florestal. 
- BRASIL. Lei nº 9.433/2007 - Política Nacional de Recursos Hídricos. 
- BRASIL. Lei nº 6.902/1981 e Decreto nº 99.274/1990 - Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental. 
- BRASIL. Lei nº 9.605/1998 e Decreto nº 6.514/2008 - Crimes Ambientais. 
- BRASIL. Lei Complementar nº 140/2011 - Competências Ambientais. 
- BRASIL. Decreto nº 7.830/2012 e Decreto nº 8.235/2014 - Regularização Ambiental. 
- BRASIL. Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
- BRASIL. Lei nº 7.802/1989, Decreto nº 4.074/2002 e Decreto nº 10.833/2021 - Agrotóxicos.  
- BRASIL. Lei nº 9.795/1999 - Política Nacional de Educação Ambiental. 
- BRASIL. Lei nº 6.938/1981 - Política Nacional do Meio Ambiente. 
- BRASIL. Lei nº 5.197/1967 - Lei de Fauna. 
- BRASIL. Lei nº 8.171/1991 - Política Agrícola. 
- BRASIL. Lei nº 6.766/1979 - Lei do Parcelamento do Solo Urbano. 
- BRASIL. Lei nº 11.428/2006 - Regime Jurídico do Bioma Mata Atlântica. 
- BRASIL. Resolução CONAMA 1/1986 - EIA/RIMA. 
- BRASIL. Resolução CONAMA 237/1997 - Licenciamento ambiental.  
- BRASIL. Resolução CONAMA 302/2002 - Parâmetros, definições e limites de áreas de preservação permanente de reservatórios artificiais e o 

regime de uso do entorno. 
- BRASIL. Resolução CONAMA 303/2002 - Parâmetros, definições e limites de áreas de preservação permanente. 
- BRASIL. Resolução CONAMA 369/2006 - Intervenção em áreas de preservação permanentes - casos excepcionais, de utilidade pública, 

interesse social ou baixo impacto ambiental. 
- BRASIL. Resoluções CONAMA 357/2005 e 393/2007 - Classificação dos corpos d’água, diretrizes para enquadramento, padrões e 

lançamento de efluentes.  
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 9.519/ 1992 - Código Florestal do RS. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 10.350/1994 - Sistema Estadual de Recursos Hídricos - SERH.  
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 15.434/2020 - Código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul. 
- ILÓPOLIS. Lei Municipal nº 1.211/2000 - Código de Meio Ambiente. 
 
PARA: COPEIRA/SERVENTE 
Conteúdo Programático:  
1. Manutenção e Limpeza: Tipos de limpeza. Métodos e equipamentos de limpeza. Procedimentos e técnicas de limpeza. Princípios básicos na 
operacionalização do processo de limpeza. Limpeza e manutenção de prédios e instalações públicas em geral. Organização das instalações públicas. 
Produtos e materiais de limpeza e desinfecção. Ferramentas e equipamentos de trabalho. Coleta e remoção de lixo. 2. Copa e Cozinha: Dieta 
vegetariana e necessidades alimentares especiais. Controle de Estoque. Controle de qualidade dos alimentos: escolha, recebimento, 
armazenamento e conservação de produtos. Pré-preparo e preparo seguros de alimentos. Métodos de cocção. Aspectos dos alimentos quanto a 
aparência, cheiro, cor e sabor. Perigos que afetam os alimentos. Produtos impróprios para consumo. Doenças de Transmissão Hídrica e Alimentar 
(DTHA). Higiene e preservação da saúde - higiene pessoal, dos alimentos, do ambiente, dos equipamentos e dos utensílios. Sanitização da cozinha, 
despensa e refeitório: desratização, desinsetização, limpeza da caixa d’água e elementos filtrantes. Operação, limpeza e higienização de 
equipamentos e utensílios de cozinha. Máquinas e ferramentas de trabalho. Produtos, materiais e equipamentos de trabalho. Destinação e descarte 
de resíduos. 3. Segurança no Trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas. 4. Relações Humanas 
no Trabalho: Comunicação e Relacionamento Interpessoal. Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta Socialmente Adequadas 
no Ambiente de Trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: regras de convivência. Atendimento ao público. 
 
PARA: ELETRICISTA 
Conteúdo Programático:  
1. Eletricidade: Princípios básicos e Leis da eletricidade. Conhecimentos sobre sistemas elétricos em geral. Instalação, manutenção e reparos de 
sistemas elétricos em geral. Materiais e ferramentas utilizados nas instalações elétricas. Desenhos e simbologias utilizadas em projetos. Unidades 
de medida e grandezas elétricas. Equipamentos elétricos. Instrumentos de medição elétrica. Dimensionamento de circuitos e determinação da 
potência a instalar. Lâmpadas e sistemas de iluminação. Máquinas e ferramentas de trabalho. Produtos, materiais e equipamentos de trabalho. 
Destinação e descarte de resíduos. Normas ABNT NBRs em suas versões vigentes, atualizadas ou corrigidas: NBR 5410:2004 (Instalações elétricas 
de baixa tensão). NBR 5419:2015 (Proteção contra descargas atmosféricas). 2. Segurança no Trabalho: prevenção de acidentes e aspectos 
gerais da segurança individual e coletivas. 3. Primeiros socorros em incidentes com eletricidade. 4. Relações Humanas no Trabalho: 
Comunicação e Relacionamento Interpessoal. Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta Socialmente Adequadas no Ambiente de 
Trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: regras de convivência. Atendimento ao público. 5. Normas Legais: 
- BRASIL. NR 10 - Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 
 
PARA: ENGENHEIRO CIVIL 
Conteúdo Programático:  
1. Materiais de construção civil: Madeira, Materiais Cerâmicos, Materiais Betuminosos, Tintas e Vernizes, Plástico, Produtos Siderúrgicos e 
Metais, Agregados, Aglomerantes, Aditivos, Concreto e Argamassas. 2. Análise estrutural: Conceitos Fundamentais, Vigas Isostáticas, Quadros 
Isostáticos Planos, Treliças, Estruturas Isostáticas no Espaço, Cargas Móveis em Estruturas Isostáticas, Deformações em Estruturas Isostáticas, 
Método das Forças, Estruturas em Apoios Elásticos, Métodos das Deformações, Processo de Cross e Estudos dos Cabos. 3. Resistência dos 
materiais: Tensão, Deformação, Propriedades Mecânicas dos Materiais, Carga Axial, Torção, Flexão, Cisalhamento, Transformação da Tensão e da 
Deformação, Flambagem e Métodos de Energia. 4. Estruturas de concreto armado: Materiais para Concreto Armado, Fundamentos de 
Segurança, Flexão Normal Simples (seções retangulares e em T, verificação), Esforço Cortante, Ancoragem e Emenda de Barras, Métodos e Cálculo 
de Lajes Maciças, Detalhamento de Lajes Maciças, Cálculo de Vigas, Estados Limites de Utilização (deformação e fissuração), Estabilidade dos 
Pilares, Dimensionamento à Flexo-Compressão Normal e Oblíqua, Diagramas de Interação, Cálculo de Pilares, Disposições Construtivas, Pilares 
Esbeltos, Estruturas Contraventadas, Dimensionamento à Torção, Escadas, Vigas Paredes e Consolos, Reservatórios, Lajes Nervuradas, Lajes 
Cogumelos e Projeto em Situação de Incêndio. 5. Estruturas de aço: Propriedade dos Aços Estruturais, Peças Tracionadas e Comprimidas, 
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Ligações Soldadas e Parafusadas, Vigas de Alma Cheia e Treliçadas, Ligações-Apoio, Flexocompressão e Flexotração. 6. Estruturas de madeira: 
Ensaios de Madeiras, Ligações de Peças de Madeiras, Peças Tracionadas e Comprimidas Axialmente, Vigas Armadas, Vigas, Treliças Planas, 
Sistemas Estruturais e Construtivos de Coberturas, Estrutura Treliçada Tipo "Howe" para Cobertura, Sistemas Industrializados e Estruturas 
Lamelares. 7. Mecânica dos solos: Origem e Natureza dos Solos, O Estado do Solo, Classificação dos Solos, Compactação dos Solos, Tensões nos 
Solos, A Água no Solo, Tensões e Deformações Devidas a Carregamentos Verticais, Teoria do Adensamento, Resistência das Areias, Solos Argilosos 
e Não Drenadas das Argilas e Comportamento de Alguns Solos Típicos. 8. Fundações: Sobre o Projeto de Fundações, Investigação do Subsolo, 
Capacidade de Carga de Fundações Superficiais, Recalques, Interação Solo-Fundação, Blocos e Sapatas, Radiers, Tipos de Fundações Profundas, 
Capacidade de Carga Axial, Cravação de Estacas e os Métodos Dinâmicos, Estimativa de Recalques sob Carga Axial, Estacas e Tubulões sob 
Esforços Transversais, Verificação da Qualidade e do Desempenho. 9. Instalações elétricas: Instalações Prediais de Luz e Força em Baixa 
Tensão, Projeto e Execução das Instalações Elétricas, Seccionamento, Proteção e Aterramento, Luminotécnica, Instalações para Força Motriz, 
Transmissão de Dados e Circuitos de Comando e Sinalização, Instalações de Para-Raios Prediais, Fator de Potência e Capacitores, Localização dos 
Medidores de Energia, Subestação Abaixadora e Materiais de Instalações. 10. Instalações hidrossanitárias: Instalações de Água Fria: 
Introdução, Dados para Projeto, Dimensionamentos de Encanamentos, Hidrômetros, Ligação à Rede Pública, Sistema Elevatório. Instalações de 
Água Quente: Generalidades, Aquecimento Elétrico, Aquecimento a Gás, Aquecedores à Serpentina em Fogão. Instalações Prediais de Gás: 
Regulamentos, GLP e Instalações Prediais de Esgoto Sanitário, Drenagem e Águas Pluviais. 11. Hidrologia: Introdução, Bacia Hidrográfica e 
Balanço Hídrico, Precipitação, Infiltração e Água no Solo, Evapotranspiração, Escoamento, Hidrologia Estatística, Regularização de Vazão, Qualidade 
da Água, Aspectos da Legislação e Gestão dos Recursos Hídricos. 12. Saneamento: Abastecimento de Água: Introdução, Concepção do SAA, 
Consumo de Água, Captação de Água Subterrânea, Adutoras, Estações Elevatórias, Reservatórios de Distribuição, Redes de Distribuição de Água, 
Controle e Redução de Perdas, Ligações Prediais e Medidores e Uso Racional da Água e Automação de SAA. Tratamento de Esgoto: Característica 
dos Esgotos, Aspectos Legais, Concepção das ETAs, Processos de Tratamentos, Custos de Implantação e Operação dos Sistemas, Tratamento 
Preliminar de Esgotos, Decantadores de Esgoto, Processo de Lodo Ativado, Lagoas Aeradas, Lagoas de Estabilização, Filtros Biológicos Aeróbios, 
Tratamento Anaeróbio de Esgotos, Tratamento de Lodo. Coleta e Transporte de Esgoto Sanitário: Sistemas de Esgotos, Concepção de SES, Vazões 
de Esgotos, Projeto de Redes Coletoras de Esgoto, Interceptores, Sifões Invertidos, Corrosão e Odor em Coleta e Transporte de Esgoto, Medição de 
Vazão, Elevatórias de SES, Projeto de Elevatórias dos SES, Transitórios Hidráulicos e Gerenciamento do SES. 13. Construção civil: Serviços 
Iniciais, Instalações Provisórias, Serviços Gerais, Trabalhos em Terra, Fundações, Estrutura, Instalações, Alvenaria, Cobertura, Tratamento, 
Esquadria e Ferragem, Revestimento, Piso, Pavimentação, Rodapé, Soleira e Peitoril, Vidro, Pintura, Aparelhos, Jardim, Limpeza e Responsabilidade 
sobre a Edificação. 14. Pavimentação: Generalidades, Materiais, Nomenclatura das camadas de Pavimentos, Classificação das Estruturas de 
Pavimentos, Dimensionamento e Construção dos Pavimentos, Reforço Estrutural para Pavimentos, Conservação e Gerência e Calçamentos. 15. 
Planejamento e controle de obras: Importância do Planejamento, Ciclo de Vida do Projeto, Ciclo PDCA, Roteiro do Planejamento, Estrutura 
Analítica do Projeto, Duração das Atividades, Precedência, Diagrama de Rede, Caminho Crítico, Folgas, Cronogramas, Abordagem Probabilística, 
Recursos, Curva S, Acompanhamento, Programação de Serviços, Aceleração, Valor Agregado, Corrente Crítica e Linha de Balanço. 16. Mecânica 
dos fluidos e hidráulica: propriedades dos fluidos; estática dos fluidos; equação de Bernoulli - aplicações; escoamento em condutos forçados e 
superfície livre. 17. Softwares CAD - Autocad Autodesk, Revit Autodesk, Civil 3D Autodesk. 18. Normas ABNT NBRs em suas versões 
vigentes, atualizadas ou corrigidas: NBR 5626:2020 (Sistemas prediais de água fria e água quente - Projeto, execução, operação e 
manutenção). NBR 6118:2014 (Projeto de estruturas de concreto - Procedimento). NBR 7190-1:2022, NBR 7190-2:2022, NBR 7190-3:2022, NBR 
7190-4:2022, NBR 7190-5:2022, NBR 7190-6:2022, NBR 7190-7:2022, (Projeto de estruturas de madeira). NBR 8160:1999 (Sistemas prediais de 
esgoto sanitário - Projeto e execução). NBR 8800:2008 (Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios). NBR 
9050:2020 (Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos). NBR 9077:2001 (Saídas de emergência em edifícios). NBR 
15575-1:2021, NBR 15575-2:2013, NBR 15575-3:2021, NBR 15575-4:2021, NBR 15575-5:2021 e NBR 15575-6:2021 (Desempenho de edificações 
habitacionais). NBR 10844:1989 (Instalações prediais de águas pluviais - Procedimento). NBR 12693:2021 (Sistemas de proteção por extintores de 
incêndio). NBR 12722:1992 (Discriminação de serviços para construção de edifícios - Procedimento). NBR 16820:2022 (Sistemas de sinalização de 
emergência). NBR 7229:1993 (Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos). NBR 13969:1997 (Tanques sépticos - Unidades de 
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação). 19. Código de Ética Profissional. 20. 
Normas Legais: 
- BRASIL. Lei nº 10.257/2001 - Diretrizes Gerais da Política Urbana. 
- BRASIL. Lei nº 11.445/2007 - Política Nacional de Saneamento Básico. 
- BRASIL. Lei nº 6.766/1979 - Lei do Parcelamento do Solo Urbano. 
- BRASIL. Lei nº 10.098/2000 - Promoção da Acessibilidade das Pessoas com Deficiência ou com Mobilidade Reduzida. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DO TRABALHO. NR 18 - Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DO TRABALHO. NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho. 
- ILÓPOLIS. Lei Municipal nº 115/1975 - Código de Obras do Município. 
- ILÓPOLIS. Lei Municipal nº 1.417/2003 - Código de Posturas do Município. 
- ILÓPOLIS. Lei Municipal nº 1.667/2006 - Atualiza Plano Diretor. 
 
PARA: FISCAL SANITÁRIO E AMBIENTAL 
Conteúdo Programático:  
1. Direito Constitucional: Princípios constitucionais da administração pública: legalidade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade e 
proporcionalidade, publicidade, eficiência, supremacia do interesse público. 2. Administração Pública: Aspectos Conceituais. Estrutura e 
Organização. Poderes da Administração Pública. Princípios da Administração Pública. 3. Atos Administrativos: Aspectos Conceituais. Declaração 
jurídica. Ato administrativo e ato da Administração. Prática e Prerrogativas. Revisão. Perfeição, validade e eficácia. Atributos ou Qualidades 
Jurídicas. Requisitos/Elementos. Atributos. Espécies. Formas. Classificação. Procedimento Administrativo. Mérito. Efeitos. Discricionariedade. 
Formas de Extinção. Vícios. Atos válidos, nulos, anuláveis e inexistentes. Invalidação. Formas de extinção. Convalidação. 4. Poderes da 
Administração: Poder Hierárquico. Poder Disciplinar. Poder Regulamentar. Poder de Polícia. Uso e abuso do poder. 5. Agentes públicos: 
espécies e classificação; poderes, deveres e prerrogativas; cargo, emprego e função pública. 6. Serviços públicos: conceito, classificação, 
regulamentação e controle; forma, meios e requisitos; delegação (concessão, permissão e autorização). 7. Relações Humanas no Trabalho: 
Comunicação e Relacionamento Interpessoal. Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta Socialmente Adequadas no Ambiente de 
Trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: regras de convivência. Atendimento ao público. 8. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da 
saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Processo saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, 
vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e 
vacinas. Epidemiologia. 9. Saneamento ambiental. Aspectos gerais. Sistema de abastecimento de água. Rede de esgotamento sanitário. 
Gerenciamento de resíduos sólidos. Acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final. 10. Vigilância Sanitária (VISA): 
História da VISA no Brasil. Áreas de atuação da Vigilância Sanitária. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. Processo de trabalho em 
Vigilância Sanitária. Participação e controle social em Vigilância Sanitária. Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS). 11. Planejamento e 
Programação das ações em VISA: A Situação de Saúde no Território. Aplicação de Ferramentas do Planejamento em VISA. Monitoramento e 
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Avaliação das Ações de VISA. 12. Risco sanitário, controle e monitoramento em VISA: Conceitos. Identificação de Risco. Avaliação de Risco 
(“risk assessment”). Comunicação de Risco. Registro e Sistemas de Acompanhamento. O uso do território nas ações de saúde pública e no SUS. 
Processo de identificação de riscos e vulnerabilidades no território. O mapeamento como ferramenta de trabalho. 13. Regulação na Saúde: 
Conceitos. Regulação e Controle Sanitário. Vigilância Sanitária, Direito à Saúde e Direito Sanitário. Vigilância Sanitária, o Poder de Polícia e o 
Princípio da Precaução. Processo Administrativo Sanitário. 14. Higiene e controle sanitário de alimentos: Microbiologia e higiene dos 
alimentos. Doenças Transmitidas por Alimentos (DTAs). Doenças Transmitidas por Água e Alimentos (DTAAs). Doenças Veiculadas por Alimentos 
(DVAs). Segurança dos alimentos em unidades de alimentação e nutrição. 15. Investigação de surtos de doenças transmitidas por água e 
alimentos: Conceitos. Estratégias para reconhecimento de surtos. 16. Ferramentas de qualidade e controle sanitário dos alimentos: 
Codex Alimentarius e APPCC. Alimentos impróprios para o consumo humano. Armazenamento e validade. 17. Açougues e matadouros: 
Condições sanitárias de seus interiores. Limpeza e refrigeração convenientes ao produto e derivado. 18. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232. 
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990. 
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde. 
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848/1940 - Código Penal (Art. 312 a 337). 
- BRASIL. Lei nº 11.445/2007 - Política Nacional de Saneamento Básico. 
- BRASIL. Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
- BRASIL. Lei nº 6.437/1977 - Infrações à Legislação Sanitária Federal. 
- BRASIL. Lei nº 7.802/1989, Decreto nº 4.074/2002 e Decreto nº 10.833/2021 - Agrotóxicos.  
- BRASIL. Portaria SVS/MS nº 1.428/1993 - Regulamento Técnico para Inspeção Alimentos, BPP e PIQ’s.  
- BRASIL. Anvisa. Resolução-RDC nº 216/2004 - Regulamento técnico de boas práticas para serviços de alimentação. 
- BRASIL. Anvisa. Resolução RDC nº 12/2001 - Regulamento técnico sobre padrões microbiológicos para alimentos. 
- BRASIL. Resolução CGSIM nº 62/2020 - Classificação de risco das atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária e as diretrizes gerais 

para o licenciamento sanitário pelos órgãos de vigilância sanitária dos estados, distrito federal e municípios.  
- BRASIL. Decreto nº 9.013/2017 - RIISPOA.  
- ILÓPOLIS. Lei Municipal nº 1.211/2000 - Código de Meio Ambiente. 
 
PARA: MECÂNICO GERAL 
Conteúdo Programático: 
1. Mecânica: Fundamentos da mecânica automotiva. Características, função, localização, manutenção, defeitos, reparo, substituição e regulagem 
dos diversos sistemas de veículos, máquinas e motores de combustão interna. Prevenção, identificação e conserto de problemas mecânicos. 
Funilaria, chapeação e pintura. Soldagem, recondicionamento, substituição e adaptação de peças. Produtos, materiais, ferramentas e equipamentos 
de trabalho. 2. Segurança no trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas. 3. Relações Humanas 
no Trabalho: Comunicação e Relacionamento Interpessoal. Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta Socialmente Adequadas 
no Ambiente de Trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: regras de convivência. Atendimento ao público. 
 
PARA: MÉDICO 
Conteúdo Programático:  
1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo 
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. 
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práticas no cuidado e no trabalho de saúde. 
Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Medicina Geral: 1. Epidemiologia Clínica. 2. Medicina Preventiva e 
Social. 3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêutica Médica. 5. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, sintomas, 
investigação e testes diagnósticos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 
9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho Digestivo. 13. Doenças do 
Aparelho Respiratório. 14. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 
16. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 17. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 18. Doenças Hematológicas e Oncológicas. 
19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas. 21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares. 23. Doenças Ocupacionais e 
Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário. 27. Doenças Reumatológicas. 
28. Doenças hepáticas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, septicemia, SIDA e DST. 30. Manifestações 
cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia antibiótica. 32. Doenças degenerativas e infecciosas do SNC. 33. Controle de 
infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. 35. Emergências clínicas. 
36. Ginecologia e Obstetrícia Clínica. 37. Pediatria Clínica. 38. Geriatria Clínica. 3. Código de Ética Profissional. 4. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232. 
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990. 
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde. 
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa. 
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
 
PARA: MONITOR ESCOLAR 
Conteúdo Programático:  
1. Temas educacionais e pedagógicos: Concepções e trajetórias do ensino e da educação. Relações entre escola, família e comunidade. 
Comunicação, diálogo e interação. Escola inclusiva, estrutura e e processos. Mediação de conflitos. Saúde e bem-estar na infância e adolescência. 
Doenças e agravos mais comuns na infância e adolescência: sinais, sintomas, prevenção e controle. Maus-tratos e negligência: etiologia, sinais, 
sintomas, conduta. Prevenção de acidentes e primeiros Socorros. 2. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação e Relacionamento 
Interpessoal. Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta Socialmente Adequadas no Ambiente de Trabalho. Trabalho em equipe. 
Trato social: regras de convivência. Atendimento ao público. 3. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232. 
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- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
 
PARA: MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS 
Conteúdo Programático:  
1. Legislação de Trânsito: 1) Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do CONTRAN. 2. Noções de primeiros socorros no 
trânsito. 3. Direção defensiva. 4. Mecânica e Manutenção: Sistema de alimentação de ar e combustível. Sistema de lubrificação. Sistema de 
arrefecimento. Controles e instrumentos (painel, pedais, assento, alavancas e direção). Funcionamento de motor. Calibração dos pneus. Caixa de 
câmbio. Sistema de transmissão. Freios. Sistema hidráulico. Sistema de bloqueio do diferencial. Conjunto de embreagem. Tipos de manutenção. 
5. Produtos, materiais, ferramentas e equipamentos de trabalho. 6. Segurança no Trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais 
da segurança individual e coletivas. 7. Ambiente de trabalho: Organização. Destinação e descarte de resíduos. 8. Relações Humanas no 
Trabalho: Comunicação e Relacionamento Interpessoal. Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta Socialmente Adequadas no 
Ambiente de Trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: regras de convivência. Atendimento ao público. 9. Normas Legais: 
- BRASIL. Lei nº 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro. 
- BRASIL. Resoluções do Contran. Disponíveis em: https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/conteudo-Senatran/resolucoes-

contran  
 
PARA: OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS 
Conteúdo Programático: 
1. Manutenção e Limpeza: Tipos de limpeza. Métodos e equipamentos de limpeza. Procedimentos e técnicas de limpeza. Princípios básicos na 
operacionalização do processo de limpeza. Limpeza e manutenção de áreas públicas em geral: praças, calçadas, pátios, sarjetas, feiras livres, 
terrenos baldios, bocas-de-lobo ou bueiros, passeios públicos, vias públicas, pintura de meio-fio, remoção de lixo e entulho, capina. Organização 
das instalações públicas. Máquinas e ferramentas de trabalho. Produtos, materiais e equipamentos de trabalho. 2. Obras: construção civil, 
calçamentos e pavimentação em geral. Máquinas e ferramentas de trabalho. Produtos, materiais e equipamentos de trabalho. 3. Serviços de 
lavoura e jardinagem: plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, inseticidas e fungicidas, prevenção e controle de ervas 
daninhas e pragas. Máquinas e ferramentas de trabalho. Produtos, materiais e equipamentos de trabalho. 4. Eletricidade: redes elétricas e de 
iluminação dos prédios públicos. Máquinas e ferramentas de trabalho. Produtos, materiais e equipamentos de trabalho. 5. Primeiros socorros 
em incidentes de trabalho. 6. Segurança no Trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas. 7. 
Ambiente de trabalho: Organização. Destinação e descarte de resíduos. 8. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação e Relacionamento 
Interpessoal. Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta Socialmente Adequadas no Ambiente de Trabalho. Trabalho em equipe. 
Trato social: regras de convivência. Atendimento ao público. 
 
PARA: PSICÓLOGO ESCOLAR E EDUCACIONAL 
Conteúdo Programático:  
1. Psicologia em Educação: 1. Prática e Atuação do Psicólogo Escolar. 2. Psicologia Escolar e Educacional. 3. Habilidades Sociais e 
Relacionamento Interpessoal. 4. Relação Professor-Aluno. 5. Psicologia A Comunidade Escolar. 6. Desafios Atuais de Aprendizagem e 
Comportamento. 7. Normalidade e Patologia. 8. Avaliação Psicológica, Psicométricos e Projetivos no Processo Diagnóstico. 9. Elaboração de 
Documentos Técnicos. 10. Psicologia do Desenvolvimento. 11. A Teoria Psicanalítica de Freud, A Epistemologia Genética de Jean Piaget. 12. A 
Teoria Histórico-cultural de Vygotsky. 13. Medicalização no Ambiente Escolar. 14. Contribuições da Análise do Comportamento para A Educação. 
15. Conceitos de Ensino e Aprendizagem na Teoria Comportamental. 16. Educação Especial e Inclusiva. Deficiências e Necessidades Educacionais 
Especiais. 17. Desenvolvimento da Pessoa com Deficiência ou Necessidades Educacionais Especiais e a Relação com o Processo Ensino-
Aprendizagem. 2. Código de Ética Profissional. 4. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232. 
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Decreto nº 9.761/2019 - Política Nacional sobre Drogas. 
 
PARA: VETERINÁRIO 
Conteúdo Programático:  
1. Veterinária: 1. Epidemiologia e Saúde. 2. Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. 3. Higiene, fiscalização, vigilância 
sanitária e segurança de alimentos. 4. Microbiologia de alimentos e toxinfecções. 5. Controle higiênico-sanitário de alimentos. 6. Conservação dos 
alimentos. 7. Ciência, higiene e tecnologia de carnes, pescados e produtos derivados. 8. Imunologia veterinária. 9. Clínica Veterinária, Patologias e 
Zoonoses. 10. Procedimentos veterinários, diagnóstico e tratamento. 11. Anestesiologia veterinária. 12. Farmacologia veterinária. 13. Terapêutica 
Veterinária. 14. Reprodução dos Animais e Inseminação Artificial. 15. Nutrição animal, alimentos e alimentação. 16. Anatomia e Fisiologia 
Veterinária. 17. Microbiologia Veterinária. 18. Parasitologia Veterinária. 19. Medicina Veterinária Preventiva. 20. Cirurgia Veterinária. 21. Produção e 
manejo animal. 22. Programas Nacionais de Saúde Animal: febre aftosa, brucelose e tuberculose animal, controle da raiva de herbívoros, sanidade 
avícola, sanidade apícola, sanidade dos equídeos, sanidade de caprinos e ovinos, sanidade de suídeos, sanidade dos animais aquáticos. 2. Código 
de Ética Profissional. 3. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232. 
- BRASIL. Decreto nº 9.013/2017 - RIISPOA.  
 

QUADRO DO MAGISTÉRIO 
 
PARA: PROFESSOR – AGRICULTURA E SILVICULTURA 
Conteúdo Programático:  
Conhecimentos Específicos - PARTE 1:  
1. Temas Educacionais e Pedagógicos: 1. Prática docente e a gestão escolar como fator de aperfeiçoamento do trabalho coletivo. 2. Projeto 
Educativo e as concepções didático-pedagógicas. 3. Educação Escolar Inclusiva. 4. Organização do tempo e do espaço na prática pedagógica. 5. 
Organização do Trabalho Pedagógico em sala de aula. 6. Práticas de Educação Ambiental e Étnico-Racial na Educação Básica. 7. O projeto político 

https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/conteudo-Senatran/resolucoes-contran
https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/conteudo-Senatran/resolucoes-contran
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pedagógico como construção coletiva. 8. Prática pedagógica, construção do conhecimento, planejamento, currículo e avaliação como elemento 
balizador do ato de planejar. 9. Tendências pedagógicas da educação. 10. Função Social da Escola Pública. 2. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Art. 205 a 214; Art. 227 ao 229. 
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
- BRASIL. Lei nº 10.098/2000 - Normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 

com mobilidade reduzida. 
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE. 
- BRASIL. Lei nº 12.764/2012 - Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 
- BRASIL. Lei nº 10.436/2002 - Língua Brasileira de Sinais - Libras. 
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb). 
- BRASIL. Lei nº 9.795/1999 - Política Nacional de Educação Ambiental. 
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular. 
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
- BRASIL. Resolução nº 4/2009 - Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade 

Educação Especial. 
- BRASIL. Resolução nº 1/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 2/1998 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. 
- BRASIL. Cadernos Pedagógicos: Direitos Humanos em Educação – Série PDE/Programa Mais Educação (2013). 
- BRASIL. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (2007). 
- RIO GRANDE DO SUL. Parecer CEED/RS nº 0323/1999 - Diretrizes Curriculares do ensino fundamental e do ensino médio para o Sistema 

Estadual de Ensino. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 14.705/2015 - Plano Estadual de Educação - PEE. 
- ILÓPOLIS. Lei Municipal nº 2.737/2018 - Plano Carreira do Magistério Público do Município de Ilópolis. 
Conhecimentos Específicos - PARTE 2:  
1. Agricultura e Silvicultura: Solos: Gênese, morfologia e classificação; perfil do solo; análise de solo; adubos e adubação; acidez e calagem; 
capacidade de uso; sistema de plantio direto e outras práticas conservacionistas. Horticultura (Uva, Maça, Pêssego, Morango, Cebola, Batata 
Inglesa, Tomate e folhosas), Culturas (Arroz, Soja, Milho, Trigo e Fumo), Silvicultura (Acácia Negra, Eucalipto e Pinheiro Brasileiro): Classificação 
botânica; sementes; plantio; preparo do solo; tratos culturais; plantas daninhas, pragas e doenças; colheita; beneficiamento; armazenamento; 
comercialização. Mecanização Agrícola: Manutenção; regulagem; operação de motores, máquinas, equipamentos e implementos; tração 
motorizada, humana e animal. Irrigação e Drenagem: Água no solo; ponto de murcha; evapotranspiração; turno de rega; equipamentos; métodos 
de irrigação; drenagem e fertirrigação. Topografia: Levantamento; plantas topográficas; curvas de nível; terraços; estradas e aerofotogrametria. 
Construções e Instalações rurais: Construções e instalações; plantas e projetos agropecuários. Extensão Rural: Trabalhos em grupo; 
problematização; realidade social; associativismo e cooperativismo. Agroecologia: Conceitos, biodiversidade; agricultura sustentável e orgânica; 
adubação orgânica; compostagem; controle biológico; bioindicadores; recursos naturais renováveis; conversão de sistemas produtivos 
convencionais em agroecológicos; certificação; manejo ambiental; produção animal, vegetal e agroindustrial, sustentabilidade. Políticas 
agropecuárias; Produção animal (Bovinos, Ovinos, Aves e Suínos); criação de animais; instalações zootécnicas, nutrição e saúde animal. Gestão 
Rural: empresa rural, recursos produtivos, custos de produção; teorias administrativas e ferramentas de gestão. 2. Normas Legais: 
- BRASIL. Lei nº 7.802/1989, Decreto nº 4.074/2002 e Decreto nº 10.833/2021 - Agrotóxicos.  
- BRASIL. Lei nº 8.171/1991 - Política Agrícola. 
- BRASIL. Lei nº 12.651/2012 - Código Florestal. 
- BRASIL. Lei nº 10.831/2003 - Agricultura Orgânica. 
- BRASIL. Instrução Normativa nº 46/2011 - Regulamento Técnico para os Sistemas Orgânicos de Produção. 
- BRASIL. Lei nº 11.284/2006 - Gestão de Florestas Públicas para a Produção Sustentável. 
 
PARA: PROFESSOR – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Conteúdo Programático:  
Conhecimentos Específicos - PARTE 1:  
1. Temas Educacionais e Pedagógicos: 1. Prática docente e a gestão escolar como fator de aperfeiçoamento do trabalho coletivo. 2. Projeto 
Educativo e as concepções didático-pedagógicas. 3. Educação Escolar Inclusiva. 4. Organização do tempo e do espaço na prática pedagógica. 5. 
Organização do Trabalho Pedagógico em sala de aula. 6. Práticas de Educação Ambiental e Étnico-Racial na Educação Básica. 7. O projeto político 
pedagógico como construção coletiva. 8. Prática pedagógica, construção do conhecimento, planejamento, currículo e avaliação como elemento 
balizador do ato de planejar. 9. Tendências pedagógicas da educação. 10. Função Social da Escola Pública. 2. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Art. 205 a 214; Art. 227 ao 229. 
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
- BRASIL. Lei nº 10.098/2000 - Normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 

com mobilidade reduzida. 
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE. 
- BRASIL. Lei nº 12.764/2012 - Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 
- BRASIL. Lei nº 10.436/2002 - Língua Brasileira de Sinais - Libras. 
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb). 
- BRASIL. Lei nº 9.795/1999 - Política Nacional de Educação Ambiental. 
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular. 
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
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- BRASIL. Resolução nº 4/2009 - Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade 
Educação Especial. 

- BRASIL. Resolução nº 1/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana. 

- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 2/1998 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. 
- BRASIL. Cadernos Pedagógicos: Direitos Humanos em Educação – Série PDE/Programa Mais Educação (2013). 
- BRASIL. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (2007). 
- RIO GRANDE DO SUL. Parecer CEED/RS nº 0323/1999 - Diretrizes Curriculares do ensino fundamental e do ensino médio para o Sistema 

Estadual de Ensino. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 14.705/2015 - Plano Estadual de Educação - PEE. 
- ILÓPOLIS. Lei Municipal nº 2.737/2018 - Plano Carreira do Magistério Público do Município de Ilópolis. 
Conhecimentos Específicos - PARTE 2:  
1. A função social da escola e o papel do professor na Educação Especial. 2. Práticas Pedagógicas e Educação Escolar inclusiva. 3. Atendimento 
Educacional Especializado na Educação Básica: identificar, elaborar e organizar a prática pedagógica. 4. Acessibilidade e participação dos alunos 
com deficiência no processo de ensino-aprendizagem. 5. Saberes e práticas educacionais de inclusão escolar: a educação multimodal. 6. Avaliação 
da aprendizagem escolar para alunos com necessidades educacionais especiais e a BNCC. 7. Educação Especial: aspectos legais e históricos. 8. A 
formação do pensamento e da linguagem na criança. 9. Educação Colaborativa: a multidisciplinaridade e a transversalidade no currículo escolar. 
10. A educação empreendedora e a formação do estudante de Educação Especial. 11. Educação Especial e as competências socioemocionais: 
reflexões sobre a escola e a formação docente. 12. Metodologias Ativas de Aprendizagem, Aula Baseada em Evidências e Recursos didáticos na 
EducaçãoEspecial.13. O processo de ensino-aprendizagem de alunos com Autismo, Deficiência física, Deficiência intelectual, Altas 
Habilidades/Superdotação, Hiperatividade, Déficit de Atenção. 14. Letramento e alfabetização de pessoas com necessidades educacionais especiais. 
15. Desenvolvimento e aprendizagem da criança deficiente na perspectiva de Piaget, Wallon e Vygotsky. 16. Aprendizagem, diversidade 
sociocultural e o desenvolvimento integral de estudantes com deficiência: a formação do cidadão na perspectiva inclusiva para o século XXI. 17. O 
professor de Educação Especial, a Ética Profissional e a Inovação Pedagógica. 18. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva. 19.Corpo e movimento no desenvolvimento psicológico de crianças deficientes. 20. Vygotsky e o papel da interação social em 
sala de aula. 21. A formação do pensamento lógico e abstrato na criança com deficiência. 22. Tecnologia Assistiva e sua utilização no âmbito da 
sala de aula. 23. Aprendizagem baseada em competências e habilidades: aprendizagem centrada no aluno com necessidades educacionais 
especiais. 

 

ANEXO VI 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

 

DATA EVENTOS 

20/04/2023 Publicação do extrato 

24/04/2023 Publicação do edital 

24 a 
27/04/2023 

Período para impugnação do edital – Das 12h (meio-dia) do primeiro dia até às 12h (meio-dia) do último dia 

24/04 a 
15/05/2023 

Período para solicitação de inscrição – Das 12h (meio-dia) do primeiro dia até às 12h (meio-dia) do último dia 

15/05/2023 
Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário (o pagamento deve ser processado pelo sistema 
bancário até 23h59min desta data) 

22/05/2023 Homologação preliminar das inscrições e demais disposições 

23 a 
25/05/2023 

Interposição de recursos contra a homologação preliminar das inscrições – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min 
do último dia 

30/05/2023 Homologação definitiva das inscrições, convocação para a prova objetiva (data, local e horário) e demais disposições 

11/06/2023 Aplicação da prova objetiva  

12/06/2023 Divulgação do gabarito preliminar (a partir das 14h)  

13 a 
15/06/2023 

Interposição de recursos contra o gabarito preliminar e vista de prova padrão – De 00h01min do primeiro dia até às 
23h59min do último dia 

28/06/2023 Divulgação do gabarito definitivo, resultado preliminar da prova objetiva e confirmação da data de realização de prova prática 

29/06 a 
03/07/2023 

Interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min 
do último dia 

07/07/2023 Resultado definitivo da prova objetiva e convocação para as provas prática e de títulos 

10 a 
11/07/2023 

Período para apresentação de títulos  

16/07/2023 Aplicação da prova prática 

25/07/2023 Resultado preliminar das provas prática e de títulos  

26 a 
28/07/2023 

Interposição de recursos contra o resultado preliminar das provas prática e de títulos– De 00h01min do primeiro dia até às 
23h59min do último dia 

04/08/2023 Resultado definitivo das provas prática e de títulos  

A definir Realização do ato público de sorteio de desempate (se necessário) 

A definir Classificação e homologação final 

OBS.: Este cronograma tem caráter orientador e poderá ser alterado em função da necessidade de ajustes operacionais, garantida a publicidade 
legal nos meios de comunicação definidos nas Disposições Preliminares deste edital. 

 

 


